
REPÚ 17...IÇA FEDERATIVA DO 3 ASILL

F

DA FAZENDA

H, matricula n.9 857, para exercer a
função' de confiança, índice 22, de
Chefe do Serviço de Contabilidade de
Habitação e Hipotecas.

N.9 5 - Designa José Alvaro da.
Rocha Wagner, Escriturário, classe E,
matrícula n•9 902, para exercer a
função de confiança, índice 7, de
Caixa de 3.9 classe, na Agência de
Campos, no impedimento do titular
Edvaldo Sesbra. por motivo de ferias,
a partir de 5 'do corrente.

INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHOS DO DIRETOR
De 16.2.70, Deferindo, nos têrmos

Idos pareceres, o requerido nos pro-
tessos ns.:

a) Prorrogação do prazo da auto-
rização para funcionar

N9 1.245-69 - Banco Econômico de
Minas Gerais S. A.

Até 8.3.72.	 •
N 9 842-68 - Banco Dumont S. A.
Até 1.7.70.
b) Renovação da autorização para

funcionar
BCRB 255-66 - Cooperativa Agro-

pastoril e Industrial Ltda. - Crato

RELAÇÃO N9 1-70
(") PORTARIAS DE 5 DE JANEIRO

DE 1970
O Presidente, em exercício, da Cai-

xa Econômica Federal do Estado do
Rio, usando de atribuições que lhe
conferem o Regimento Interno e o
Regulamento aprovado pelo Decreto
n.9 24.427, de 1934, baixou az seguin-
tes Portarias:

N.9 1 - Designa Alvaro Ferdinando
Duarte Barcelos, escriturário, classe

BANCO CENTRAL DO BRASIL 1 MINISTÉRIO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO ESTADO DO RIO

- Por dois anos, a contar (ia
data da presente publicação, ficando,
em conseqüência, cancelado o regis-
tro anterior concedido pelo Ministé-
rio da Agricultura, sob o n9 6.323, de
8.8.60.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

SEÇÃO 1 - PARTE '11

DECRETO N9 46.237 -- DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO XII - N9 38
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA DE 18 DE FEVEREIRO
DE 1970

...	 •
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo imicO do artigo 18
do Decreto n•9 64.242, de 21.3.69, re-
solve:

N.9 365 - Prorrogar até 1.4.70; a
permanência do Tesouteiro-Auxiliar
de 1.9 Categoria, João Henrique Maya
de Oliveira, matricula 11.9 1.164.982,
para substituir o Chefe da Tesoura-
ria Distrital do 15.9 Distrito Rodo-
viário Federal.

PORTARIAS IiE 19 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
n.9 44.656, de 17.10.58, resolve:
- N.9 363 -- Aposentar o servidor An-
tonio Marques Carneiro, matricula
n.9 1.040.597. no cargo de Trabalha-
dor nível 1, do Quadro do Pessoal -
Parte Permanente desta Autarquia
lotado no 7•9 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na fuma do disposto no item
III, § 1.9 do artigo 176, da Lei núme-
ro 1.711, de 28.10.52 com as vanta-
gens previstas no item II do artigo
102 da Constituição do Brasil,

(*). N. do S. Pb. - Republicadas
por _terem saído com incorreções no
Diário Oficial de 23-1-70;

c) Reforma de estatutos sociais
N9 323-69 - Cooperativa Agropas-

toril e Industrial Ltda. - Crato
i(CE) - Assembléia-geral extraordi-
toaria de 25.2.69.

Despachos do Sr. Chefe da DIORG
deferindo, nos têrmos dos pareceres,
jo requerido nos processos nos;

Em 16 de fevereiro de 1970
Cancelamento da autorização

para operar em crédito
BCRB 542-66 - Cooperativa Agro-

Pecuária de São Tomé Ltda. - São
Tomé (RN) - Registro SER n9 819,
de 6.12.39, do Ministério da Agricul-
tura.	 -

Em 18 de fevereiro de 1970
Reforma de estatutos com mudança

de denominação
N9 551-69 - Cooperativa de Crédi-

to dos AGRO-Pecuaristas de Itororó
le Resp. Ltda. - Itororó - BA. -
Assembléia-geral extraordinária de 15
de dezembro de 1969. - Para "Co-
operativa de Crédito de Itororó, Resp.
Limitada.".

DelegacÁR Regional em Belo
Horizonte

SERVIÇO REGIONAL
DA INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHO DO ClItaae;
De 19.2.70; Deferindo, na forma

dos pareceres, o requerido no Pro-
gresso BH-70/5 - Banco Dumont S/A.
o- Araxá - Minas Gerais.

ILumento de capital, de 	
trer$ 200.000.00 para NCr$ 	
U0.000,00 e reforma de estatuto. -
CA.G.E. de 12.3.69, 5.9.69 e 24 de
kOyeMbro de 1969.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de: acõrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do artigO 142
do Regimento aprovado pelo Decaeto
n.9 44.656, de 17 ..10.58, combinado
com a alínea "b" do artigo 6.9 do
Decreto n 9 48.127, de 19.4.60, re-'
solve:

N.9 369 - Aposentar o servidor An-
tonio Rodrigues da Motta, matricula
n.9 1.01.6.6, no cargo de Traballia•
dor nível 1, do Quadro do Pessoal
- Parte Permanente desta Autar-
quia, letado no 8.9 Distrito Rodoviá-
rio Federal, na forma do disposto no
item I do artigo 176, com as vanta-
gens previstas no item II do artigo
102, da Constituição.

N.O 370 - Aposentar o servidor
Otacilio- Lopes da Silva, matricula
n.9 1.164.421, no cargo de Motorista
nível 12 do Quadro do Pessoal -
Parte Permanente desta Autarquia,
lotado na Divisão -de Equipamento
Rodoviário, na forma do diSposto no
Rein I do artigo 176, com ás vanta-
gens previstas no . item II do. artigo
102 da Constituição. Marcilio
Nolding da Motta, pelo Diretor-Geral.
PORTARIAS DE 19 DE FEVEREIRO

DE 1970
O. Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo- único do artigo 13
do Decrek n.9 64.242, de 21.3.69, re-
solve:

N.9 371 - Exonerar o servidor
Adolar Mohr, matricula n. 9 2.177.428,
da função de Auxiliar de Artífice
amparado pela Lei n.9 4.069-62, lotado
no 16.9 . Distrito Rodoviário . Federal,
na forma do disposto no item I cio

artigo 75, da Lei n.9 1.711, de. 28 de
outubro de 1952.

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
n.9 44.656, de 17.10.58, combinado
com a eNnea "b" do artigo 6. 9 do
sDepclere: to n.9 48.127, -de 19.4.60, re•o 

N.9 372 - Exonerar o servidor Rd-
berto Moritz Neto, matricula nume-
re 2.129.776, da - função de Escreven-
te-Datilógrafo amparado pela Lei
n.9 4.069-62, lotado no 16. 9 Distrito
Rodoviário Federal, na forma do dis-
posto no item I do artigo '75, da Lei
n.9 1.711, de 28.10.52. - Thomas J. L.
',andu, pelo Diretor-Geral.

INSTRUÇA0
DE SERVIÇO N v P.G. 01/70

O Procurador-geral do DNER no
exercício das atribuições legais bem co,
mo daquelas que lhe foram conferidas
pela Portaria n9 1006, de 28 de abril
de 1969, do senhor Diretor-geral do
DNER, resolve modificar a Instrução de
Serviço PG-7/69, destinada a regular o
tegistro de procurações e instrumentos
de mandato destinados a produzir efeitos
perante o D.N.E.R., que passa a vim
gorar com a seguinte redação;

1 - Os pedidos de registro de pro-
curações serão dirigidos ao Procurador-
geral do DNER, quando protocolados
na Administração e aos Chefes de Dis-
trito, quando apresentados, nos Estados.
aos Distritos Rodoviários Federais.

2 As procurações outorgadas por
pessoas jurídicas só serão registradas se
passadas mediante instrumento público..

3 As procurações outorgadas por
nstrumento particular devem obedecer
los requisitos essenciais dispostos pelo
art. 1.289 do Código Civil.

4 - O. mandato deve ter objeto de.
erminado, com menção específica de
odos os- podéres outorgados. Não serão
egistrados mandatos em térmos gerais,
alendo, apenas, os podêres que- estive-
mo explícitos.
5 - (.) mandato conterá sempre o

oder especial de representação perante
DNER e só assim será registrado.
6 - As procurações outorgadas em

orne de pessoas jurídicas devem conter
qualificação completa do representais-

e legal, inclusive o cargo que exerce
a entidade cm nome de que se outorga.
7 As procurações passadas no es-,
angciro, além da obrigatoriedade de
tendimcn to dos requisitos essenciais

o

a

o

tr
a
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REPARTIÇÕES
Capital

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

e Interior:

	

E -PAR	 FUNCIONÁRIOSTICULARES 1

Capital e Interior:
	  NCr$ 18,00,Semestre ......., NCr$
	  NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$

	

Exterior:	 I	 Exterior:
	  NCr$ 39,00 ,Ano 	  NCr$

DIÁRIO OFICIAL
BEÇA.° I — PARTE 11

Órgão destinado às publicações da administracao descentralaada
Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRABiLIA

.	 DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BR1TTO PEREIRA

ASSINATURAS

CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

FLORIANO GUIMARÃES

27,00

30,00

13,50

-- Os originais, devidamente
aut:inticados, deverão ser dactito-
gré fados em espaço dois, em uma Semestre
só ):ace do papel, formato 22x33 Ano
as emendas e rasuras serão ces-
sa! ,aclas por quem de direito.	 Ano

-- As Reparttções Públicas de--
verlo entregar na Seção de Co-
mulicações' do Departamento de
lm irensa Nacional, até às 17 ho-
rw. o expediente destinado à pu-
bli ação.

-- As reclamações pertinentes
atéria retribuída, nos casos de

êrto ou omissão, dcvcrão ser
for nuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
sy,,seqüente a- publicação no
ór o oficial.	 .

— A Seção de Redação fun-
cie ia, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

As assinaturas podem serl
ton adas em qualquer época do'
sun', por seis meses ou um ano,

eto as para o exterior, que
se: tpre serão anuais.

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio.
aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
• olicitOda com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti.'
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

— A remessa de val6res, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais s6 serão reme-
tidos aos assinantes que os
citarem no ato da assinatura.

exigido pela lei brasileira, deverão ser
autentic idas pela representação diplo-
mática 3o Brasil, com jurisdição no lu-
gar em que foram institu1das, bem como
validad ts no Ministério das Relações
E,xterio es e virem acompanhadas de
traduçã por Tradutor Público Juramen-
tado.

8 A revogação parcial ou total, ci
renúnci do mandatário, ou qualquer
outro f ito que altere o mandato deve
ser mas ifestado expressamente, na mes-
raa fon ta adotada para constituição do
,nandati , e mediante comunicnção ime-
diata ae DNER.

9 -- Cabe ao Procurador-geral na
Admini. tração Central e aos Chefes dos
Distrito Rodoviários Federais. na sua
jurisdiç, o autorizar o registro das pro-
curacõe apresentadas, o que será feito
media nt : inscrição em livro próprio
existent na P.G. e nas Representações
da Pro uradoria nos Distritos após o
exame lo instrumento e parecer da 24
Subproc aradorla ou das Representações.

10 Após deferido o registro e feito
o lança isento nos livros de registro, os
originai dos instrumentos de procuração
receber o um carimbo que conterá in-
dicação do livro, fôlha e número do re-
gistro e prazo da validade, com a no
brica d s Chefe da 2 Subprocuradorin
ou Pro urador Coordenador da Repre-
sentaçjii da P .G. nos Distritos.

11 As procurações registradas fi-
carão e n poder dos interessados, a fim
de que )ossam exibi-las sempre que lhes
fôr sol :ltado e só serão admitidas se
contive, :m o carimbo previsto no item
anterior

12 — Quando se trate de mandato
com polêres de receber e dar quitação,
a 2° Si bprocuradoria e as representa-
ções fa ão apresentar o procurador ià
Tesoura .ia Geral e Tesouraria Distrital
para efcito de depósito de autógrafos e
identific..ção.

13 O registro das procurações
passadas por tempo indeterminado, ou
prazo s tperiro a um ano, deve ser re-
novado anualmente, sob pena de cadu-
cidade..

14 O registro de procurações pode
ser requerido pelo outorgante, e pelo
outorgado.

15 Quando se tratar de pessoa ju-
rídica é imprescindivel que o requeri-
mento de registro venha instruido com
a prova de capacidade legal 41os re-
presentantes legais da outorgante (con-
trato social, estatutos, ato da eleição da
illtiMa diretoria, devidamente registra-
dos) .

15.1 -- Em se tratando de pessoa fí-
sica é imprescindível a indicação do na-
mero da carteira de identidade c do ór-
gão expedidor.

16 Fica prorrogada por trinta (30)
dias a validade dos regiftros que se ex-
tinguiram em 31 de janeiro do corrente
ano e não foram canceladas.

17 Os órgãos do DNER onde de-
vam se cumprir atos que envolvam re-
presentação por procuradores ou man-
datários deverão recusar procurações
que não estejam conformes às disposi-
ções desta Instrução de' Serviço.

Procuradoria-geral, 6 de fevereiro de
1970. Raimundo António Espinheira
Mesquita.

DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PORTOS E VIAS
NAVEGÁVEIS

PORTARIAS DE 18 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe aso coo-
feridas pelo art. 11, parágrafo 39 item
7, do Regimento aprovado pelo Decreto
n° 58.324, de 2 de maio de 1966, publi-
cado no Diário Oficial da União de 27
subseqüente, resolve,

N° 66 Dispensar, «ex officiost, de
aceirdo com o disposto no art. 77, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Walter Barreto Oliveira, Engenheiro
22.8, movimentado do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro para
esta Autarquia, da função gratificada,
símbolo 2-F de Chefe da Seção Técnica

(IF-ST), da Inspetoria Fiscal do Pôrto
de Aracaju da 5° Diretoria Regional,
designado conforme Portaria n° 94-DG,
de 9 de fevereiro de 1968, publiezda no
Diário Oficial 36, de 20 de fevereiro de
1968 e no BOAD 38, de 22 de fevereiro
de 1966.

N9 67 Noemar Walter Barreto
Oliveira, Engenheiro 22.8, movimenta-
do do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro para esta Autarquia, para
exercer o cargo em comissão, simbolo
3-C, de Inspetor Fiscal do Pôrto de
Aracaju da 5' Diretoria Regional, dêste
Departamento.
Ata da 673 Reunido, Ordinária, do

Conselho Nacional de PortOs e Vias
Navegáveis, realizada no dia seis
de Janeiro de mil novecentos e se-
tenta.
Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araújo Góes — Pre-

sidente.
José Guimarães Barreiras — Dire-

tor-Geral Substituto.
Manoel Poggi de Araújo — 	

SUNAMAM
Júlio Cesar de Almeida Dutra

MM
Benjamim Eurico Cruz — MTPS
Waldomiro Rocha — BNDE
Waldo Mário da Costa Araújo —

CNT
Aos seis dias do mês de janeiro de

mil novecentos e setenta, na sala de
reuniões do CNPVN, situada à Pra-
ça Mauá, número dez, nesta cidade do
Rio de Janeiro, realizou-se a sexcen-
tésima septuagésima terceira reunião,
ordinária, do Conselho Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, sob a pre-
eidência cio Engehheiro ilildebrando
de Araújo Góes e a presença dos con-
selheiros acima mencionados. ATA:
Lida e discutida é Aprovada a ata
da 672ç, Reunião. Ordem do Dia: Com
a palavra o Conselheiro Poggi de
Araújo passa a relatar os Processos
CNPVN-210-60, 264-69 e 184-69 refe-
rentes a aforamento de terreno de
marinha em nome de Violeta Fereira
da Silva e outros. O voto do Relator
é favorável aos aforamentos solicita-
dos de vez que não interferem em zona
de futura expansão portuária. Pôsto
em discussão e- votação é Aprovado
(Resdação 673.1-70). A seguir, o

Conselheiro Benjamim Cruz passa a
relatar o Processo CNPVN-3-70 re-
ferente a compra de imóvel para ins-
talação da Inspetoria Fiscal do Pôr-
to do Rio de Janeiro. O voto do
Relator é no sentido de autorizar a
referida compra conforme parecer da
Assessoria Técnica do CNPVN. Pôsto
em discussão e votação é Aprovado
(Resolução' 673.2-70). Comunicações:
O Conselheiro Diretor-Geral comuni-
ca que estão sendo toiauas as pro-
vidências cabíveis para a implanta-
ção de sociedades de economia mista
nos portos organizados. O Conselheiro
Benjamim Cruz formula um voto de
louvor à eficiência dos funcionáiros do
CNPVN e que éste elogio conste de
suas fés de ofícios. Solicita, a seguir,
a transcrição em 'ata do Rela.ório
das atividades do Conselho no ano
de 1969, no que é deferido: "Of. ...
P-953 de 30 de dezembro de 1969. DO:
Presidente do CNPVN. Ao: Excelen-
tíssimo Senhor Ministro dos Trans-
portes. Assunto: Síntese das princi-
pais atividades do CNPVN em 1969.
Senhor Ministro. Ao termino do ano
cadente, cumpre o dever de apre-
sentar a V. Exa um relato sucinto
das atividades do Colegiacio que te-
nho a honra de presidir registrando
quanto realizou, graças ao espírito
público dos eminentes Conselheiros,
assistidos pela equipe técnico-admi-
nistrativa, constituída, apenas, por
uma dezena cla servidores, inteiramen-
te devotados as suas funções. No de-
correr dêste ano, realizaram-se cento
e uma reuniões, contando, quase sem-
pre, com a presença da totalidade
dos membros do Conselho, para o exa-
me de cérea de mil processos. Todos
estes processos, submetidos a plená-
rio, foram previamente examinados
pela Assessoria Técnica, que pron-
tamente os instruiu, com os necessá-
rios esclarecimentos e informações,
possibilitando, no menor prazo, que
a matéria subisse à apreciação final,
mediante parecer do Conselheiro-Re-
lator, de sorte que, com raras exce-
ções, a permanência de cada proces-
so no Conselho, não ultrapassou o in-
tervalo de tempo compreendido entre
duas reuniões sucessivas, realizadas
semanalmente, nas terças . e sentas--
feiras. As decisões do Conselho for-
malizadas através de trezentas e ein-
titienta Resoluções, sempre com a in-
dicação dos respectivos fundamentos
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terminada faixa, quando são aumen-
tados os trabalhadores das empre-
sas privadas e os servidores públicos.
No Brasil, diz, Poder-seela adotar o
mesmo processo dentre desse plane-
jamento governamental que elegeria
uma faixa do ano para a sua equa-
ção, o que é exetrematnente simples.
Tal medida fortaleceria a fôrça do
trabalho. Outra modalidade de paga-
mento é sugerida pelo Senhor Ben-
jamim Eurico Cruz: pagamento se-
manal. — Salário-Mínireo — E fi-
nalizando: Desejo, ao finalizar, deter-
me sôbre o salário-mínimo. O mesmo
até há pouco era subdividido pelo
território nacional. Eram os salários-
mínimos regionais e os salários-míni-
mos municipais. Seguramente, e acer-
tadamente, foram os mesmos sendo
reduzidos e hoje os salários-mínimos
são pràticamente regionais e cami-
nham para um tipo único. Parece-
me, entretanto, occirrer um serio erro
com relação ao salário-mínimo. Por
ume deformidade, serve de base a uma
série de transações. Serve de re-
ferência à aposentadoria, ao aluuguel
e mesmo ao vencimento. Mia vez que
se altera o seu "quantme", o mesmo
é extensivo a uma incomensurável sé-
rie de transações. Parece certo con-
ceituar que o salário-mlnimo se des-
tina exclusivamente ao trabalhador.
As pressões para a elevação do salá-
rio-mínimo só têm autenticidade
quando partem do direito do traba-
lhador. Os demais devem ser afasta-
dos deste processo, que se é legitimo
para uns é intei ramente ilegítimo
para os demais". Nada mais haven-
do a tratar, o Senhor Presidente
agradece a presença de todos e dá
por encerrados os trebalhos, dos quais,
eu, Heloisa Cais Dolabella, Secretária
do Presidente do CNPVN, lavrei a pre-
sente Ata, que lida e achada confor-
me por todos, vai assinada por mim,
pelo Presidente e. demais Conselheiros
Presentes. — Rio de Janeiro, 6 de
Janeiro de 1970. — Heloisa Cais Do-
labella — H. Araújo Gó0s.

• legais, técnicos e administrativos, fo-
ram, em grande parte, submetidos à
homologação de V. Exe nos Temes

_ da legislação em vigor. Não será ne-
cessário aestacar, aqui, as Resoluções
havidas como mais importantes, já
do pleno conhecimento de V. Exe, pois
são precisamente as que se vinculam,
direta ou indiretamente à política por-
tuária, adotada por V. Exe, que ob-
jetiva dar aos nossos portos a maior
produtividade possível, de modo a in-
tegrá-los no esfôrço único, que visa
Lazer dos transportes uma das mais
ponderáveis componentes do desen-
volvimento nacional. No exercício de
minhas atribuições, diligenciei, quanto
pude, com assistência de meus dedi-
cados auxiilares, no mentido de que
este Conselho produzisse o máximo,
com eficiência só comparável à obti-
da nas organizações privadas, sem

• prejuízo dos altos interesses da Ad-
ministração Pública, que foram sem-
pre preservados. Norteados por es-
tas -diretrizes, concluiram-se a ativi-
dades do ano de 1969, sem que qual-
quer processo dependesse de estudo
e deliberação do CNPVN, sendo que
as últimas Resoluções, baixadas na
reunião de 30 de dezembro, foram,
como de praxe; expedidas no mesmo
dia. Assim, as atividades do Conse-
lho, em 1969, podem ser resumidas
nos seguintes dados: Número de re-
uniões — 101, Processos examinados
989, Resoluções — 350, ofícios expe-
didos — 953, Servidores em exercício
.__. 11, compreendendo: a) Engenheiros
— 3; b) Técnico de Administração —
1; c) Servidores administrativos —
6; d) Continuo — 1. Complementan-
do êstes elementos, anexo o mapa de
freqüência dos Conselheiros às reu-
niões realizadas durante o exercício de
1969. Aproveito a oportunidade para

• renovar a V. Exe os protestos de ele-
vada estima e distinta consideração.
as) Hildebrando de Araújo Góes —
Presidente." Sugere em seguida, seja
transcrito no Boletim Informativo do
DNPVN o relatório acima. .Com a pa-
lavra o Conselheiro Poggi de Araújo
solicita a transcrição em ata da en-
trevista do Conselheiro Benjamim
Cruz no seguinte teor "Benjamim
Cruz diz como aperfeiçoar judiciário
trabalhista — Reformulação da Poli-
tica Salarial, Fator Essencial — O
Senhor Benjamim Eurico. Cruz, pro-
curador da Justiça do Trabalho e ex-
ministro do Trabelho, aponta as con-
venções coletivas e a reformulação da

• política salarial como fatôres essen-
ciais às relações entre o capital e o
trabalho. Isto deve ser tentado. Mói--
mente quando o Governo, através de
uma comissão interministerial, inicia
estudos para melhorar o funciona-
mento do judiciário trabalhista. Dis-
sidlos — Diz o Senhor Benjamim Eu-
rico Cruz que por falta de esclareci-
mento o dissídio coletivo vem sendo
utilizado quase que exclusivamente
para os reajustes salariais. Poucas
vezes cuida-se de propor nos dissídios,
de melhores condições de prestação de
serviço, pouco se utilizando, também,
desse processo para aumentar a pro-
dução e melhorar a produtividade. E
acentua: "Os governos dispõem da
autoridade e confundem o poder de
legislar com o poder de governar. Leis
são feitas sem a ativa participação
dás classes profissionais e das que
tem representação econômica. A re-
presentação nestes processos é fator
dominante e evita futuras decepções.
Necessário perceber que a inteligên-
da é forma eficaz de administração e
que com inteligência e bom senso, po-

• de-se dar à nação a ferramenta para
o desenvolvimento. O nosso entrevis-
tado defende, a seguir. o funciona-
mento das atividades produtoras du-
rante 24 horas seguidas Pol i tica Sa-
larial — Prosseguindo o Senhor Ben-
jamim Eurico Cruz comenta ainda:
O dissídio coletivo, nos dias que cor-
rem, incompreendida a convenção co-
letiva e sem receptividade gelos inte-
ressados, é expressão modesta, serve,
apenas, para o tratamento dos au-
mentos salariais. Evidente que tais
aumentos decorre/h de um processo

Inflacionário que se procure conter.
E são dosados dentro de um critério
que se distancia da elevaçáo do custo
de vida para atrelar-se aos pressupos-
tos dos coeficientes de ,correção do
salário real médio combinado com a
taxa do resíduo inflacionário e com a
taxa de produtividade oferecidos pelo
Governo. Tal critério vigorante veio
corrigir a incidência do fato domi-
nante até pouco tempo que era a
taxa de elevação do custo de vida.
0 assalariedo não compreende, ainda,
que o critério atual dispõe de outros
fatôres que não eram utilizados e que,
embora pareça não ser o melhor, e
por certo, na conjuntura atual, mais
adequado. Dentro da faixa do dissí-
dio coletivo é possível contribuir mais
eficazmente para maior produção e
melhor produtividade_ Tais processos
necessitam não só da contribuição dos
juízes e procuradores. Por seu in-
termédio o Governo tem o instrumen-
to para o uso da politica do maior
desenvolvimento da produção e apro-
veitamento da melhor produtividade.
— O Senhor Benjamim EliFiC0 Cruz
acha que para a implantação de nova
política no campo trabalhista é ne-
cessária a audiência não se das par-
tes, patrões e empregaeos , mas dos
técnicos e estes raramente são cha-
mados para opinar, como peritos, no
assunto. "Então, observa, é doloroso
notar-se que, pelo processo do dissí-
dio coletivo, tudo se limita à aplica-
ção sómente da taxa sôbre o salá-
rio, sem tomar-se em conta outras
medidas que poderiam ser tão ope-
rantes como fundamento para maior
produção e melhor produtividade. Se-
ria plausível determinar o Governo
que os processos de diseidios coletivos
sejam situados- numa faixa escolhida,
para que o julgamento das reivindica-
ções salariais se opere dentro de um
limite de tempo". — Exemplo do Ca-
nadá — Cita o Senhor Benjamim Eu-
rico Cruz o exemplo do Canadá, onde
o processo salarial obedece a uma de-

,

Ata da 680e Reunião, Ordinária, de
Conselho Nacional de Portos e Via.
Navegáveis, realizada no dia trint£
de janeiro de mil novecentos e se-
tenta.
Conselheiros presentes:

Hildebrando de Araújo Góes — Pre-
sidente

José Guimarães Berreiros — Dire-
tor-Geral Substituto

	

Manoel Poggi de Araújo — 	
SUNAMAM

Julio Cesar de Almeida Dutra —
MM

Benjamim Enrico Cruz — MTPS.
Walaomiro Rocha — BNDE
Paulo Pinto Ferreira da Silva —

CNT.
Aos trinta dias do mês de janein

de mil novecentos e setenta, na sale
de reuniões do CNPVN, situada
Praça Meuá, número dez, nesta cida-
de do Rio de Janeiro, realizou-se
sexcentésima octagésima reunião, or-
dinária, do Conselho Nacional cic
Portos e Vias Navegáveis, sob a pre-
sidência do Engenheiro Hildebrandt
de Araújo Góes e a presença doe
Conselheiros acima mencionados. —
ATA: — Lida e discutida, é Aprovada
a Ata da 679 Reunião. — ORDEM
DO DIA: — Com a palavra o Conse-
lheiro Julio Cesar Dutra passa a re-
latar o Processo CNPVN. número
178 de 1966 — referente ao Termo de
Liquidação firmado entre o DNPVN
e a Coeestrutora Brasileira de Obras
Hidráulicas relativo à execução de
obras do quebra-mar de proteção do
Pôrto de Salvador, BA. O voto do
Relator é no sentido de que o con-
trato de 10 de fevereiro de 1967 fir-
mado entre o DNPVN e a Cia. Bra-
sileira de Obras Hidráulicas, referen-
te ao quebra-mar do Pôrto de Salva-
dor, BA, seja, com base no Artigo 29
do Decreto número 66.706, de 9 de
maio de 1e67, declarado dissolvido,
aprovando-se, em conseqüência, o
respectivo Termo de Liquiaação cele-
brado em 23 de outubro de 1939, com
a recomendação de que a Direção-
Geral do DNPVN não mais encami-
nhe à aprovação deste Conselho,
contrato referente à complementação
de obras sem que, tenha sido rescin-
dido o firmado inicialmente para o
mesmo fim. Festo em discussão e vo-
tação é aprovado (Resolução número
680.1/70) . A seguir, o Conselheiro
Benjamim Cruz passa a relatar o
Processo CNPVN. número e2-70 re-
ferente ao Orçamento do DNPVN
para 1970. Após alguns debates o
Conselheiro Àelatpr vota pela apro-
vação do orçamento em apreço, com
as modificações apresentadas pelo
Conselheiro Waldomiro Rocha. Pôsto
em discussão e votação é Aprovado
(Resolução número 680.2-70) . Com a
palavra o Conselheiro Poggi de Araú-

	

jo passa a relatar os Processos 	
CNPVN. número 28-70, número 29
de 1970 e 30 de 1970 referentes a afo-
ramento de terreno- de marinha em
nome da Empresa de Pesca do Pará
S. A. e outros. O voto do Relatei- é
favorável aos citados aforamentos de
vez que não interferem em zona de
futura expansão portuária. Posto em
discussão e votação é Aprovado (Re-
solução número 680.3-70) . O mesmo
Conselheiro passa a relatar o Proces-
so CNPVN. número 241-69 referente
ao aforamento de. terreno de mari-
nha em nome de Adalberto de Morais
Studart. O voto do Relator é favo-
rável ao aforamento de vez que,não
interfere em zona de futura expan-
são portuária. Pôsto em discussão e
votação é Aprovado (Resolução núe
mero 680.4-70) . A seguir, o Canse-
lheiro Julio Cesar Dutra passa a re-
latar o Processo CNPVN. número 31
de 1970 referente a alienação do do-
mínio útil de terreno de marinha e
acrescidos. O voto do Relator é no
sentido de opinar favoràvelmente a
alienação acima ieferrcla. Pôsto em
discussão e votação é Anrovado (Re-
solução número 680.5-70) . — C077121-nicaçJes: — O Conselheiro Julio
Cesar Dutra solicita ao DNPVN para
que informe a êste Con e elho-se a dra-
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ga Transrnundum III está retirando 1 dente agradece a presença de todos
a areia da área entre as - ilhas de e dá por encerrados os trabalhos, dos
Cotunduba e do Pai, abrindo um ca- I quais, eu,- Heloisa Cais Dolabella —
nal na citada área conforme deter- 'Secretária do Presidente do CNPVN,
Minação do próprio Departamento. lavrei a presente Ata, que lida e
Nada mais havendo a tratar, o Se- achada conforme por todos, vai as-
nhor Presidente agradece a presença
de todos e dá por encerrados os tra-
balhos, dos quais, eu, Heloisa Cais
Dolabella — Secretária do Presidente
do CNPVN, lavrei a presente Ata
que lida e achada conforme por to-
dos, vai assinada por mim, pelo Pre-
sidente e demais Conselheiros presen-
a areia da área conforme determina-
tes. — Rio de Janeiro, 30 de janei-
ro de 1970. — Heloisa Cais Dolabella.
— H. Araújo Góes. — José Guima-
rães Barreiros. — Manoel Poggi de
Araújo. — Benjamin Eurico Cruz. —
Waldomiro Rocha. — Paulo Pinto
Ferreira da Silva.
Ata da 6819 Reunião, Ordinária, do

'Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia Três
de fevereiro de mil novecentos e
setenta.
Conselheiros presentes;
Hildebrando de Araújo Góes —

Presidente
José Guimarães Barreiras — Dire-

tor-Geral Substituto.
Manoel Poggi de Araújo

SUNAMAM.
Julio Cesar de

MM.
Benjamim Eurico Chtz — MTPS.
Woldomiro Rocha — BNDE.
Paulo Pinto Ferreira da Silva —

"CNT.
Aos três dias do mês de fevereiro

de mil novecentos e setenta, na sala
de reuniões do CNPVN, situada á
Praça Mauá, número dez, nesta cida-
de do Rio de Janeiro, realizou-se a
sexcentésima oct og ésim a primeira
reunião, ordinária, „do Conselho Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis,
sob a presidência do Engenheiro Hil-
debrando de Araújo Góes e a presen-
ça dos Conselheiros acima menciona-
dos. ATA: — Lida e discutida é
Aprovada a ata da 6809 Reunião. —
ORDEM DO DIA; Com a palavra o
Conselheiro Waldomiro Rocha passa
a relatar o Processo CNPVN. número
230-66 referente ao 5 9 Têrmo Adju-
ve para dragagem elo pôrto do Rio de
Janeiro. O Conselheiro-Relator baixa
em diligência a fim de que a Direção-
Geral apresente melhores esclareci-
mentos quanto a justificativa da pro-
rogação solicitada no Têrmo em aprê-
ço. A seguir, o Conselheiro Benja-
mim Cruz passa a relatar o Processo
CNPVN. número 21-70 referente ao
Termo de Convênio entre o DNPVN
e o Govêrno do Estado do Rio Gran-
de do Sul relativo aos serviços de
atêrro hidráulico no Pôrto de Pelo-
tas, RS. O voto do Relator é pela
aprovação do Têrmo de Convênio em
aprêço, recomendando à Direção-Ge-
ral que tome providências junto à 89
DR no sentido de ser demarcado a
futura área proveniente do atêrro
hidráulico objeto do presente Convê-
nio, conforme p,roposta do Conselhei-
ro Waldomiro Rocha. Pôsto em dis-
cussão e votação é aprovado (Reso-
lução número 681.7/70) . Com a pa-
lavra o Conselheiro Paulo Pinto pas-
sa a relatar o Processo CNPVN. nú-
mero 252 de 1969 referente ao proje-
to, orçamento e especificações refe-
rentes à retificação do Rio Beberibe,

E. O voto do Relator é pela apro-
vação dos projetos e orçamento em
aprêço, conforme apresentado. Pôsto
em discussão e votação é Aprovado
(Resolução número 681.2-70). A se-
guir, o Conselheiro Poggi de Araújo
passa a relatar o Processo número • .
CNPVN. 33-70 referente ao projeto
de ampliação do Terminal marítimo
Almte. Barroso no Pôrto de São se-
bastião. O voto do Relator é pela
aprovação do projeto em aprêço, ten-
do em vista parecer da Assessoria
Técnica do CNPVN. Pôsto em dis-
cussão e votação é Aprovado (Resolu-
ção número 681.3-70). Nada mais
havendo a tratar. o Senhor Presi-

fornecimento e instalação do equi- ciso B. alínea I, da Lei n9 4.213, dal
pamento e da rêde de distribuiçao
de energia elétrica do Pôrto de Pôr-
to Alegre, i. c Estado do Rio Grande
do Sul.

Sala das Reuniões, 13 de janeiro de
1970. — Il. Araujo Goes. — Paulo
Pinto Ferreha da Silva.

RESOLUÇÃO N.9 677.1-70
Em 20 de janeiro de 1970

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 9.9 do De-
creto-lei n.9 185-67, considerando o
que consta dos processos CNPVN
n.9 17-70 e DNPVN n.9 13.976-69,
bem como o que ficou deliberado na
sua 677.9 Reunião Ordinária, reali-
zada no dia 20 de janeiro de 1970,
resolve:

Aprovar o Têrmo de Convênio de
23 de dezembro de 1969, firmado en-
tre o Departamento Nacional de Por-
to.; e Vias Navegáveis e o Instituto
Tecnológico do Rio Grande do Sul,
para a prestação de serviços de fis-
calização supletiva nas obras de
canstrução das barragens do Anel de
Dom Marco e Bom Retiro do Sul,
nos Rios Jacui e Taquari (RS), res-
pectivamente.

Sala das Reuniões, 20 de janeiro
de 1970. — 11. Araújo Góes.

RESOLUÇÃO N.9 677.2-70
Em 20 de janeiro de 1970

O Conselno Nacional de Portos e
Vias Navtgaveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 6. 9, in-
ciso B, alínea 1, da Lei n.9 ....

4.213-63.
Considerando o que dispõe o arti- 	 I — Aprovar, na forma dos anexos,

go 12 da Lei n. 9 .3.421, de 10 de ju-	 projeto, as especificações e o orça-
lho de 1951;	 mento, no valor de Ner$ 949.679,70

Considerando o disposto no i 1. 9 (novecentos e quarenta e nove mil,
do artigo 6.9 da Lei n.9 4.213-63; -seiscentos e setenta e nove cruzei-

Considerando o que consta do pro- Jos novos e setenta centavos), ref e-
cesso CNPVN 22-70 e do Oficio G-58, rentes à construção de Armazém
de 19 de janeiro de 1970, do Dire- i AZ-11-A, no Pôrto de Paranaguá, no
ter-Geral de Departamento Nacional ''Estado do Paraná.

I	 4de Portos e Vias Navegáveis; 	 I — Submeter esta Resolução
Ccnsiderando, finalmente, o que fl- homologação ministerial, nos termal

cou deliberado na 677.9 Reunião Or- do § 1 0 do Artigo 6 9 da Lei 119 4.213,
dinária, real I zada no dia 20 de ja- de 14 de fevereiro de 1963.
neiro de 1970, resolve:	 " Sala das Reuniões, 27 de janeiro

I — Aprovar o Programa de Apli- de 1970. — H. Araujo Góes. -- IVal,
cação do Fundo Portuário Nacional, domiro Rocha.

para o exercício de 1970, no valor de	 RESOLUÇÃO N9 679.3 70
NCr$ .145.710.00000 (cento e mia-
renta e cinco milhões, setecentos e	 Em 27 de janeiro de 1970
dez mil cruzeiros novos), que com ' O Conselho Nacional de Portos o I
esta baixo.	 'Vias Navegáveis, no uso da atribui-

II. — Submeter esta Resolução á cão que lhe confere a alínea d do

Em 23 de janeiro de 1970

sinada por mim, pelo Presidente e
demais Conselheiros presentes. —
Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de
1970. — Heloisa Cais Dolabella. —
II. Araújo Góes.
Ata da 6829 Reunião, Ordinária, do

Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, realizada no dia cinco

de fevereiro de mil novecentos e
setenta.
Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araújo Góes —

Presidente
'José Guimarães Barreiros	 eDir-

tor-Geral Substituto.

Almeida Dutra —

Manoel Poggi de Araújo — 	
SUNAMAM.

Benjamim Eurico Cruz — MTPS.
Paulo Pinto Feneira da Silva —

CNT.
Waldomiro Rocha — BNDE.
Aos cinco dias do mês de fevereiro

de mil novecentos e setenta, na sala
de reuniões do CNPVN, situada à
Praça Mauá, número dez, nesta cida-
de do Rio de Janeiro, realizou-se a
sexcentésima octogésima segunda
reunião, ordinária, do Conselho Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis,
sob a presidência do Engenheiro Hil-
debrando de Araújo Góes e a presen-
ça dos Conselheiros acima menciona-
dos. ATA; Lida e discutida é apro-
vada a ata da 681 9 Reunião. —
ORDEM DO DIA: — Com a palavra
o Conselheiro Waldomiro Rocha
pa„ssa a relatar o Processo CNPVN
19-68 referente a estação terminal de
embarque de açucar e melaço no
Pôrto de Recife, PE. O Relator houve
por bem baixar em diligência a fim
de que a Direção-Geral anexe o pio-
jeto definitivo do terminal em apreço
para ser apreciado por êste Colegiado.
A seguir, o Conselheiro Paulo Pinto
passa a relatar o Processo CNPVN.
número 27-70 referente ao projeto de
urbanização da ilha do Príncipe, em
Vitória, ES. O CNPVN. considerou a
matéria prejudicada, a fim de que o
processo seja devolvido à Direção-
Geral para que a mesma esclareça
ao Concessionário ser indispensável
requerer ao SPU o aforamento da
área. — Comunicações: — O Senhor
Presidente comunica a homologação
das seguintes Resoluções do CNPN:
número 669.2/69 que autorizou à fir-
ma FOSNOR a construir um embar-
cadouro em Belém, PA; e 641.2-69
referente a aforamento de terreno de
marinha. Nada mais havendo a tra-
tar, o Senhor Presidente agradece a
presença de todos, e dá por encerra-
dos os trabalhos, dos quais, eu, He-
loisa Cais Dolabella — Secretária do
Presidente do CNPVN, lavrei a pre-
sente Ata, que lida e achada confor-
ine por todos, vai assinada por mim,
pelo Presidente e demais Conselheiros
presentes. — Rio de Janeiro, 5 de
fevereiro de 1970. Heloisa Cais
Dolabella. — H. Araújo Góes.

RESOLUÇÃO N.9 675.2-70
Em 13 de janeiro de 1970

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 9.9 do
Decreto-lei si 9 185, de 23 de fevereiro
de 1967, considerando o que êonsta
dos processos CNPVN n. 9 10-70 e
DNPVN n.9 5 740-69, bem como o que
ficou deliberado na 675.9 Reunião or-
dinálla, realizada no dia 13 de ja-
neiro de 1970, resolve:

Aprovar o Têdmo de Contrato nú-
mero 92-69 de 25 de novembro de
1969, no valor .de NCr$ 2.151.269,30
(dois milhões, cento e cinqüenta e
um mil, duzentos e sessenta e nove
cruzeiros novos e trinta centavos),
celebrado entre o Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis
e a firma AEG — Companhia Sul
Americana de Eletricidade, para o

14 de ievereiro de 1963, considerando ,
o que consta dos Processos MT. nu- •
mero 7.927-69, CNPVN. n9 20-70 o
DNPVN. n9 10.035-69, bem como o
que ficou deliberado na sua 679, Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 27
de kjaneiro de 1970, resolve:

I — Aprovar o programa de In.
vestimento que com esta baixa, ela-
borado pela Companhia Docas dO
Ceará-, para o Pôrto do Mucuripe, no
valor cie NCr$ 1.088.000,00 (um mi-
lhão, oitenta e oito mil cruzeiros no-
vos), importância esta obtida pela
capitalização do lucro verificado no .
exercício de 1968, conforme decisão
unânime de sua Assembléia-Gerai, -1
realizada em 16 de abril de 1969.

II — Submeter esta Resolução Ét,
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, de acôrdo com o dis-
posto no § 1 9 do Artigo 69 da Ri nú-
mero 4.213, de 14 de fevereiro de
1963.

Sala das Reuniões, 27 de janeiro
de 1970. — H. Araújo Pões. — Ben-I
jamin E'urico Cruz.

FtESLUÇÃO N9 679.2/70
EM 27 de janeiro de 1970

O Conselho Nacional de Portos a
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ções que lhe confere a alínea I do
inciso B, do Artigo 6 9 da Lei nume-
ro 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos ONPVN. 19-70 e DNPVN. ml.
mero 9.946-69, bem como o que ficott
deliberado na sua 679 9 Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 27 de janeiro
de 1970, resolve;

homologacão • ministerial, nos termos
do § 1.9 do artigo 6.9 da Lei inlme-
ro 4.213. de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 20 de janeiro
de 1970. — H. Araujo. Coes.

RESOLUÇÃO N.9 678.1-70

I — Autorizar o Diretor-Geral do
O Conselho Nacional de Portos e Departamento Nacional de Portos O

Vias Navegáveis,' no uso da atribui- Vias Navegáveis a conceder supri.
ção que lhe confere a alínea 26 do mento em favor do Motorista Inácio
Item B, do artigo 6.9 da Lei Mime- Mendes de Lira, servidor do mesm0
ro 4.213, de 14 de fevereiro de 1963, Departamento, no valor de Ner$
tendo em vista o que consta dos pro- !1.000,00 (um mil cruzeiros novos),
cesses CNFVN n.9 23-70 e DNPVN para atender às despesas de combu54
a.9 9.557-69, bem como o que ficou
deliberado na sua 678.9 Reunião Or-
dinária, realizada no dia 23 de ja-
neiro de 1970, resolve:

Autorizar o Diretor-Geral do De-
partamentc Nacional de Portos e Vias
Navegáveis a providenciar a baixa dos
motores diesel ns. 1, 2, 9, 4 e 5, do
acervo patrimonial do Departamento,
em poder da Administração do Pôrto
do Recife, Estado de Pernambuco,
constantes dos respectivos Têrmos de
Vistoria dotados de 10 de outubro de
1968.

Sala das Reuniões 23 de janeiro de
1970. — H. Araujo Coes.

RESOLUÇÃO N 9 679.1/70
Em 27 de janeiro de 1970

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o 4krt1go 6 9, in-

,

Artigo 99 da Lei n9 4.213, de, 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN-,
26-70 e DNPVN. 850-7-0, bem como
que ficou deliberado na sua 679 9 Reit.
noãi Ordinária, realizada no dia 27
de janeiro de 1970, resolve:

tiveis, manutenção e reparos da via4
tura que vai a várias localidades de
Sul do Pais, conduzindo o Assessor -0
Almte Milton de Siqueira Lopes, erd
viagem de serviço.

II — A despesa, compreendendo ao'
parcelas de Ner$ 600,00 e Ner$ 400,00,
correrá por conta das rubricas ....
3.1.2.0.04.00, combustíveis e lubrifi-:
cantes e 3.1.3.0.-06.00, reparos 0
adaptações e conservação de beno
móveis e imóveis, do Fundo Orçamen-
tário para o exercício de 1970.

III — Determinar que o responsá-
vel pela gestão do suprimento apre-
sente ao Diretor-Geral do Departad
mento Nacional de Portos e Vias Na.,
vegáveis a prestação de contas legal.;

Sala das Reuniões, 27 de janeira
de 1970, — II. Araújo G6es, Ma.
noel Poggi de Araújo.
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Boaventura, 156 (Pôrto do Sal), com
as seguintes dimensões, confrontações
e área, frente — baía do Guarujá por
onde mede 33,00m; fundos — Rua São
Boaventura, por onde mede 33,00m;
lado direito — terreno de marinha e
acrescido sob a jurisdição do Minis-
tério da Saúde, por onde mede ....
90,00m; área 2.970,00m2; nesse Estado
em nome da Emprêsa de Pesca do
Pará S.A.

II — Submeter a presente Resolu-
çao à homologação ministerial, nos
termos do § 19 do artigo 69 da Lei nú-
mero 4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 30 de janeiro
1970. — H. Araújo Góes.

RESOLUÇÃO N 9 680.4-70 -
Em 30 de janeiro de 1970

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea "e" do
inciso A do artigo 69 da Lei n9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1063, tendo em
vista o que consta dos Processos ....
CNPVN-241-69 e DNPVN-11.176-69, e
o que solicitou a Delegacia do Servi-
ço do Patrimônio da -União no Esta-
do do Ceará, bem como o que ficou
deliberado na sua 6809 Reunião Or-
dinária, realizada em 30 de janeiro de
1970, resolve:,

I — Opinar, para os efeitos do dis-
posto na alínea C do artigo 100 do
Decreto-lei n9 9.760, • de 5 de setem,
bro de 1946, favoravelmente no se-
guinte pedido de aforamento de ter-
reno:	 O Conselho Nacional de Portos e

1 — terreno de marinha situado na Vias Navegáveis, no uso da atribui-
Avenida Presidente Kennedy, zona da ção que lhe confere a alínea "e" do
praia Volta da Jurema, na Cidade de inciso A do artigo 6 9 da Lei n9 4,213,
Fortaleza, Estado do Ceará, em nome de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
de Adalberto Moraes Studart.	 vista o que consta dos Processos ....

II. Submeter a presente Resolu- DNPVN-11.000-68 e CNPVN-21-70, bem
ção à homologação ministerial, nos como o que ficou deliberado na sua
têrrnoS do § 19 do artigo 69 da Lei 6819 Reunião Ordinária, realizada no
n9 4.213, de 14 de fevereiro de 1963. dia 3 de fevereiro de 1970, resolve:

Sala das Reuniões, 30 de janeiro de Aprovar o Térmo de Convênio de
1970. — H. Araújo Góes.	 . 26 de novembro de 1969, firmado en-

/

RESOLUÇÃO N9 680.5-70
Em 30 de janeiro de 1970

O Cons( "lio Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea "e" do
inciso A do artigo 69 da Lei n9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos ....
CNPVN-31-70 e DNPVN-706-70, e O
que solicitou a Delegacia do Serviço
do Patrimônio da União no Estado do
Paraná, bem com o que ficou delibe-
rado na sua' 6809 Reunião Ordinária,
realizada em 30 de janeiro de 1970,
resolve:

I — Opinar, favoravelmente, para
os efeitos do disposto no art. 100, le-
tra "c", do Decreto-lei n9 9.760, de
5 de setembro de 1946, à alienação,
pelo Serviço do Patrimônio da União,
çonforme iniciativa dêste, do domínio
util de parte dos terrenos de mari-
nha e acrescidos, situados no lugar
"Prainha", ao norte da Baía de Gua,
ratuba. sno Município , de Matinhos, Es,
tado do Paraná.

II — Submeter esta Resolução à,
homologação do Exmo. Senhor Mi-
nistro dos Transportes, de acôrdo
com o preceituado no Ct. 69, § 19, da
Lei n9 4.213, de 14 de fevereiro de
1963.

Sala das Reuniões, 30 de janeiro de
1970. — H. Araújo Góes.

- RESOLUÇÃO 1n19 681.1,70
Em 3 de fevereiro de 1970

- RESOLUÇÃO N9 680.1-70
Em 30 de janeiro de 1970

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o Artigo 99 do
1::nécreto-lei n9 185, de 23 de fevereiro
de 1967, tendo em vista o_ que consta
dos Processos CNPVN. 178-66 e ....
DNPVN. 9.047-69, bem como o que
ficou deliberado na sua 6809 Reunião
Ordinária, realizada no dia 30 de ja-
neiro de 1970, resolve:

Considerar dissolvido o 'Termo de
Ajuste de 10.2.67 e aprovar o Têrrno
n9 81-69, • de 23.10.69, referente à li-
quidação do citado Tênia° de Ajuste,
ambos celebrados entre o Departa-
Mento Nacional de Portos e Vias Na-
tvegáveis e a firma Construtora Bra-
sileira de Obras Hidráulicas Ltda.,
relativos à execução das obras do
quebra-mar de proteção do Pôrto de
'Salvador, Estado da Bahia.

Sala das Reuniões, 30 de janeiro
de 1970. — H. Araújo Góes. —

Cesar de Almeida Dutra,
RESOLUÇÃO N 9 680.2/70 •

Em 30 de janeiro de 1970
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o Artigo 69, in-
eiso B, alínea I, da Lei n 9 4.213, de
a4 de fevereiro de 1963, considerando
+o que consta dos Processos MT. nú-
Mero DNPVN. n9 1..026-70 e CNPVN.,
ki9 32/70, bem como o que fic deli-
berado na sua 6809 Reunião d...diná-
ria, realizada no dia 30 de janeiro de
11970, resolve:

— Aprovar, para o exercício de
11970, o orçamento sintético do Depar-
tamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis, no valor •de NCr$ 	
1398.490.797,09 (trezentos e noventa e
oito milhões, quatrocentos e noventa
Mil, setecentos e noventa e sete cru-
Seiros novos e nove centavos), na for-
tia dos anexos que com esta baixam;

II — Aprovar o orçamento analí-
tico correspondente ao orçamento re-
ferido no item anterior, na forma dos
Wriexos que com esta baixam;

III — Submeter esta Resolução à
homologação ministerial, de acôrdo
com o disposto no parágrafo primeiro
do Artigo 69 da Lei n9 4.213, de 14
de fevereiro de 1963. •

Sala das Reuniões, 30 de janeiro
de 1970. -- H. Araújo Góes. — Ben-
4antin Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO 1n19 680.3-70

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea "e" do
Inciso A 'do artigo 69 da Lei n9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos 	
CNPVN-n9 28-70 e 30-70 e DNPVN,
119 13.980-69, 13.907-67 e 13.906-69 e o
que solicitaram as Delegacias do Ser-
viço do Patrimônio da União nos Es.
tados do Pará e Ceará, bem como o
que ficou deliberado na sua 680 9 Reu-
nião Ordinária, realizada em 30 de
janeiro de 1970, resolve:

I — Opinar, para os efeitos - do dis-
posto na alínea C do artigo 100 do
Decreto-lei n9 9.760, de 5 de setem-
bro de 1946, favoravelmente nos se-
guintes pedidos de aforamento de ter.
renos.:

1 — acrescido de marinha, situado
na Praia de Meireles, município de
Fortaleza, localizado dentro do circulo
de 1.320m de raio com centro de 109
Prauto e dista mais de 100m da orla
marítima. nesse Estado, em nome de
Luciano Éeber Garica Quinderé.

2 -- acrescido de marinha, situado
na Avenida Presidente Kennedy, Praia
de Meireles, município de Fortaleza
localizado no círculo de 1320m de raio
com centro na Subsistência da 109
Região Militar e dista menos de 100m
da costa marítima, no Estado de For.
taleza, em nome de Armando Cavai-
Cante.

3 — aforamento de terreno de ma-
rinha e acrescido, situado na Rua São

tre o Departamento Nacional de Por-
tos e Vias Navegáveis e o Govêrno do
Estado do Rio Grande do Sul, pelo
qual o primeiro compromete-se a pa-
gar ao segundo a importância de ....
NCr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei.,
ros novos), pela execução de 24.510
(vinte e quatro mil, quinhentos e dez)
metros cúbicos de atêrro hidráulico
no terrapleno do cais do Pôrto de Pe.
lotas.

Sala das Aeuniões, 3 de fevereiro
de 1970. — H. de Araújo Góes.

RESOLUÇÃO N9 681.2-70

Em 3 de fevereiro de 1970
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea 1 do in-
ciso B, do Art. 69 da Lei n9 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos nú-
meros CNPVN. 252-69 e DNPVN.
12.645-69, bem como o que ficou de-
liberado na sua, 6819 Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 3 de feverei-
ro de 1970, resolve: •

— Aprovar o projeto, as especi-
ficações e o orçamento estimativo,
no valor de NCr,$ 879.858,00 (oito-
centos e setenta e nove mil, oitocen-
tos e cinquenta e oito cruzeiros no-
vos), referentes às obras e aos ser-
viços de retificação da embocadura
do Rio Beberibe, no Pôrto do Recife
— Estado de Pernambuco.

II -- Submeter esta Resolução à
homologação ministerial, nos têrmos
do § 19 do Art. 69 da Lei n9 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 3 de fevereiro
de 1970. — H. Araújo Goes. — Pau-
lo Pinto Ferreira da Silva.	 •

RESOLUÇÃO N 9 681.3-10
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a: alínea 19, in-
ciso B, do Artigo 69 da Lei número
4.213, de 14 de fevereiro de 1963, —
tendo em vista o que consta dos
ProcCssos CNPVN. 33-70 e DNPVN.
13.603-69, bem como o que ficou de-
liberado na sua 6819 Reunião Ordi-
nária, realizada no dia á de feverei-
ro de 1970, resolve:

—• Aprovar o projeto de amplia-
ção do Terminal Marítimo Almirante
Barroso, do "Petróleo Brasileiro
S. A. — lastrobrás", no pôrto de
São Sebastião, Estado de São Faula,
para uso próprio dessa Empreisa.

II — Submeter esta Resolução à
homologação ministerial, nos termos
do § 19 do Artigo 69, da Lei número
4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 3 de fevereiro
de • 1970. — H. Araújo Goes.

RESOLUÇÃO N9 683.1-10
Em 13 de fevereiro de 1970	 •

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções que lhe conferem as alíneas 7
e 8 do inciso B, do Art. 69 da Lei
n9 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
tendo em vista o que consta dos
Processos CNPVN n 9 35-70 e DNPVN
n9 13.182-69, bem como o oue ficou
deliberado na sua 6839 Reunião Or-
dinária, realizada no dia 13 de feve-
reiro de 1970, resolve; •

I — Aprovar o Têrmo de Acôrrlo,
assinado em 31 de outubro de 1969,
entre a Companhia Docas de Santos
e a Companhia Siderúrgica Paulista

COSIPA — visando a exploração
do Terminai desta última, localizado
em Paaeaguera, na área de adminit-
tração do 'ô:to de Santos;

II — Autorizar o início de explora-
ção do terminal, obedecidas as con-
dições do Têrmo referido;

III— aw-itorizar a redução de 50':,
(cinquenta por cento), a partir de
19 de novembro de 1966, • no valor das
taxas das tabelas "A" — (infla/ação
do Pôrto e "N' — Movimentacáo de
Mercadorias Fora dos Cais e Pontes

TAXA JUDICIAR-A
E

CUSTAS DA JUSTIÇA
DO

STADO DA GUANABARA

Divulgação NP 1.111

PREÇO: NCR$ 1,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrignes Alves, 1

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlsb Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.
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RÊDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S. A.

Estrada de Ferro Central
do Brasil

6R. DIVISÃO

PORTARIA DE 30 DE JANEIRO
DE 1970

O Chefe da 69 Divisão-Central, com
base no art. 39 do Decreto no 42.380,
de 30-9-57, com a redação alterada
pelo Decreto no 43.543, de 10 de abril
1958, usando das atribuições compre-
endidas nos artigos 49 e 59 do Decre-
to no 43.549, de 10-4-58 e art. 19,
alíneas a, b, c e d do Decreto número
4.7.893, de 10-3-60, reselve:
' N9 7 - Exonerar o servidor Geral-
do Gonçalves Lavinas, Mecânico Ope-
rador, nível 8, matr. n9 983.741, ad-
mitido em 1-6-53, com base nos arti-
gos 74, item I c/c 75, item I, da Lei
n9 1.711, de 1952.
PORTARIA DE 3 DE FEVEREIRO

DE 1970

,rção que lhe confere a alínea e d" do
I Art. 99 da Lei no 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1953, tendo em vista o que
consta dos Processes CNPVN. nú-
mero 169-67 e DNPVN. n° 1.239-70
e o que ficou deliberado na sua 6849
Reunião Ordinária, realizada no dia
17 de fevereiro ele 1970, resolve:

I -- Autorizar o" Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navezáyeis a conceder supri-
mento em favor do servidor Luis
Hem que, Palumbo Teegat Chefe do
Serviço de Relações Publicas do
momo Departamento, no valor de

i NCre 3.000,40 (três mil cruzeiros no=
vos), para atender às diversas des-
peeed's com o funcionamento daquele
órgão.

II - A deepasa correrá por conta
da verba 3.1.4.0 - encargos diver-
scs - 13.00 - outros encargos - 1)
Despesas Urgentes de qualquer na-
tureza, do Orçamente do DNPVN
para o corrente exercício.

III - Determinar que o responsá-
vel pela gestão do suprimento apre-
sente ao Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional de Pertos e Vias
Navegáveis os alanços mensais cor-
:de:pendentes que s?IvirãO como pres-
taeão de contas.

Sala das Reuniões, 17 de fevereiro
de 1970. - • H. Araújo Goes.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
PORTARIA DE 12 DE FEVEREIRO

DE 1970
O Superintendente Nacional da Ma-

rinha Mercante, no uso das atribui-
ções que lhe confere o capitulo 10,,
item 10.1, letra "f" do Regimento
Interno, resolve:

NO 37 - Nomear o Senhor Mar-
cílio Campos Cassella, para exercer
o cargo, em comissão, Símbolo 8-C,
de Assessor do Departamento de Es-
tudos e Planejamento, desta Superin-
tendência. - Carlos Cordeiro de
Mello.

O Chefe da 69 Divisão-Central, com
base no art. 3 9 do Decreto n9 42.380,
de 30-9-57, com a redação alterada
pelo Decreto no 43.548, de 10-4-1958,
usando das atribuições compreendidas
nos artigos 49 e 59 do Decreto núme-
ro 43.549, de 10-4-58 e art. 19, alí-
neas: a, b, c e d do Decreto núme-
ro 47.893, de 10-3-60, resolve:

No 8 - Demitir o servidor Alvaro
da Silva Barros Filho, Escriturário,
nível 10, matr. no 128.327, admitido
em 26-10-53, com base no art. 207,
item II, § lo, da Lei 19 1.711-52.,

de Acostagem, da tarifa do Pôrto de
Santos, aplicáveis às mercadorias
movimentadas no terminal de que
se trata;

IV - Submeter a presente R:so-
lução e. homologação ministerial, nos
têrmos do § 19 do Art. 60 da Lee me-
mar° 4.213, de 14 de fevere ro da
1963.

Sala das Reuniões, 13 de feeercho
de 1970. - H. Araujo Goes. - Pau-
lo Pinto Ferreira da Silva.

RESOLUÇÃO N O 683.2-70
O Conselho Narional de Parles e

Vias Navegáveis, no 1:Co da etrand-
ção que lhe confere o Ait. 6 9, indso
B, alínea 28, da Lei ne 4.213, de 14
de fevereiro de 1963, considerar:do o
que consta dos Procaesos CNPVN,
no .38-'70 e DNPVN. no 12.63e-eg,
bem como o que ficou deliberado na
683 9, Reunião Ordiner'a, realizuea
em 13 de fevere.ro de 1970, resolve

Autorizar o Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Pertas e
Vias Navegáveis a promover a derrice.

1 lição e a baixa, do acervo paerimc-
nial do mesmo Depertamenio, do
prédio onde funcionava o refeitório
dos servidores do Instituto Nacional
de Pesquisas Hidioviáriees, na Ponta
de Caju, nesta cidade.

Sala das Reunões, 13 da re g ;.'iro
da 1970. - H. Araújo Goes.

RESOLUÇÃO NO 633.3-79
Em 13 de fevereiro de 1970

O Conselho Nacional de Po, t e; e
Vias Navegáveis, no íleo da otr:bul-
ção que lhe é conferida pelo Artigo
69 inciso B, alínea 19, da Lei reme-
TO 4.213, de 14 de fevereiro de 13,

• tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos MT-no 1.065-70, CNPVN má-
mero 16-70 e DNPVN. n9 5.477-69,
bem como o que ficou deliberado na
sua 663 9 Reunião1 Ordnária, realiza-
da no dia 13 da fevereiro de 1970, re-
solve:
I - Aditar à Resolução n9 G.763-70

de 16 de janeiro de 1970, que eutori-
ou a Companhia Pelotenee de Ele-

tricidade a construir e utilizar uma
lonte de atracação no Pôrto de Pe-

ie otos (RS). a fim da declarar que a
emstrução em apreço será eueteada,
xclusivamente, com recursos da in-
eressacla.
II - Submeter esta E-apiedo à

e omologação ministerial, nos termos
(e § 19 do Art. 69 da Lei n 4.213,
e e 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 13 de fevercao
c 2 1970. - H. Araujo Goes.

RESOLUÇÃO N9 684.1-7e
Em 17 de fevereiro da 1970

O Conselho Nacional de Portos e
V ,as Navegáveis, no uso da atribui-
ç: o que lhe confere o Art. 99 do
13 !ereto-lei n 9 185, de 23 de fevereiro
di 1967, tendo em vista o que consta
Cl .0 3 Processos CNPVN. n 9 36-70 e
D IPVN. n9 898-70, bem como o que
rama deliberado na sua 684 9 Reunião
CIe dinária, realizada no dia 17 de te-
ve- eiro de 1970, resolve:

Aprovar o Termo de Conveio° de
20 de dezembro de 1969, zeldbrado
en re o Departamento Nacional de
Po, tos e Vias Navegáveis e o Gover-
no do Estado do Pará, referente 14.

Ir extdução das obras de conclusão de
um atrai adouro na cidade de Sou-
re, ao Estado acima citado, suja con-
trit' aição do Departamento, para o
me: no empreendimento, é de NCr3
92.(e0,00 (noventa e dois mil cru-
zeis. a novos) à conte da Verba Orça-
mer tária 4.1.1.3 e a do Estado é de
NCr, 42.000,03 (quarenta e dois mil
cruieros novos).

Sa:a das Reuniões, 17 de fevereiro
de 1e70. - H. Araújo Goes.

RESOLUÇÃO N 9 684.2-70
Em 17 de fevereiro de 1970

O Conselho Nacional de Portos e
:Vias Navegáveis, no uso da atribui-

DOLe'llef D RESOLTJeCeS Dá "SI.Ietid=" :15 622

Superintendencia Nacional da. roxinho tiercante,usan
do doa atribuiçZies que lho coS  conferidas polo Regulamento baixa
do coa o Decreto /IQ 7838, do 11 do setembro do 1941,bom assim cola
torno o disposto no Decreto ne 62.383, dp 11 do março do 1944
RESOLVik

110 3621 • :::11-T-A3 POR ILFRAÇXO

E 1.124, do 22-12-69 • Impor a Indaetria O Comlroio de Madeiraet
PaCheco a multa de NerS 1.500,00 (hugl mil o quinhentos cruzeiros
novos), prevista na letra a do artigo 22 do Regulamento baixado.
CO3 o Decreto n5 7.838, de 11.9.41,

(Reuna* do Conselho Consultivo da SOMAR de 2242-69)

41, 24 125, de 22-12-69 • Impor a Nayegacilo Fluvial Roura 'Anatado'

Ltda, adulta de Ner# 15,0õ (quinze cruzeiros novos), prevista na
letra b do artigo 22 do Regulamento baixado com o Decreto ale

7.838, de 11-9-41.

(Reunigo do Conselho Consultivo do. SUNAW4 de 224249)
E 1,126, de 22-12-69 ;.-Icapor a Co-iro Batista ao lima a multa do
1Ze4 15,00 (quinze cruzeiros .novos), prevista na letra 10 do artigo,
22 do Regulamento baixado com o Decreto 112 7838, de 11,-9-41.

(Reuna() do Conselho Consultivo da SUMIAM do 22-124*

% 1(2 3.612 TiíSÉL-A AFWEVOWPAEA . 0 gERVIÇO DE TRANSPOR
TE DE PASSAGEIROS =LANCHAS ENTRE VITORIA

E PAUL.

• Tendo em Vista a implfcita naceseidade do etérea roa

:lutadas as tarifas para o serviço do paseageiros entro Viteria o

Vila Velha e a declarada concordtincia daqueles 2:efeitos, APROVAR,

para aqueles serviços, a tabela abaixei

NW0,15
Estudantes 	 nI $ 	  Ner$0,10
lanchas. do 10 em 10 minutO0 (do 6 he 19 horao),

• II) PASSEIOS TuntSTICOS
(duragão de 3 horas, 30 !Cs de perouroo)
Adultos 	 • NC44,00

Crianças 	  NC42,00•

HORÁRIOS
3a e 55 das 20:00 horas hált 23:00 horas.
Shado, Domingo o feriados, das 8,30 ào 14300 dma
148 30 às 17,30 minutos.

(RouniRo do 'Co/1001h° Consultivo da SOMAR do 5.440 m rt000000 ne
14.69P8389).

112 3623 .CODISSX0 DE FRETES DRASID/RIO ' DA PRATA
.EXTINg0

Tornar extinta a COmISSZO DE FRETES BRASIL/RIO DA PRA
TA, funde:da . em 1951, tendo era vista os terraos da Resoluçrto n5 3618,
publicada no Boletim ne 619, que aprovou e, viadacda da CONFERENCIA
DE FRETES ARGENTINA/BRASID/AR0ENTINAN

Tendo era vista os Autos do infraçao abaixo,impor aos
ozoadorss nales citados as respectivas multas, as quais devoro

ser pagas dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir
-• da data do, publicaçíito do presente Boletim no Didrio Oficial da

Una°, sob pena do cobrança executiva na forma do art5 15 do Dm

ereto-lei n5 3.100, de 7 de março de 1941, e no artigo 24 do Rega
lamento aprovado pelo Decreto na 7838, de 3.1 do Detembre do 19411

I) VITORIA • PAU



1301,ET2DE RESOttY02,'SA "SUNAMAM" Na 621:

7* Superintendencia Nacional da Marinha nercants,

Usando das atribuiçSec que lha no conferidas pelo Regulamente

baixado com o Decreto na 7838, dell de setembro de1941,RESOLVEli

, N2 3620 - CONCESSÃO DE LINHA

3. . Co/1°04r h NEPTUNIA SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO LTDA. autoriza'
çao para efetuar a navegação de longo ursona linha ALAMAR
SUL, via Estreito de Magalhães, com o' seguinte roteiros Rio

de Janeiro, portos da Costa Sul do Brasil,portos do Uruguai,

Argentina, Chile e Peru e ret8rno pela mesma rota. Alinha

poder& ser estendida a outros portos do Pactfico até o óanal.
do Panamá.

1.1 - No tráfego Brasil-Argentina e vice-versa, a participa.

ção da Concessionária fica limitada ao que se acha em

tipulado no item 5 da Resolução da SUNAMAM M2 3619 do
Boletim ne 620 de 21-1-1970.

2 - A Conceeeionária se obriga a conetruir em estaleiro braei."/
loiro um mfnimo do 3 (tr8e) navios, de tipo adequado à expia

ração da linha que lhe foi concedida.

3 A Concessionária tora o prazo de 18 (dezoito) meses para ae
ninar os contratos de construção doe 'navioc. As condiç'des

de financiamento eerão as determinadas pela Reeolução mimo

ro 2974 de 18-4-1967, da Superintend8ncia Nacional da

Mha Mercante.

4 . A Conceesionária poderá contratar afretamentoe até um naxi
mo de 22./000 DWM para empregar na linha objeto desta Resolul
çao.

- A Conceseiondria deverá arretar prioritáriamente navÏos pr&
prios • dri Iloyd Brasileiro, desde que atendam às condiç5em

de operação da linha e que as taxaedeafretamento sejam com'
• petitivae.

6 •- As candiçOae de afretamento para cada um doo n.; "Viori neceser
rios ã realização dos serviços da linha autorizada, serão
prèviamente submetidas à expressa autorização da Superinten

dência Nacional da Marinha Mercante,

7 • A Concessionária se obriga a registrar a priori, na Suporia
tend8ncia Nacional da Marinha Mercante, os contratos de ser
tio o financiamento que se relacionam cem a exploração co
marcial- da linha.

13:;. Os afretamentos paroiais para transporte de cargas ed pode

'rão ser efetuados com a prévia anuêneia da Superintend8ncia,

Nacional da Marinha Mercante.

9 - As operaçOes de receita e custeio da exploração da linha,in
clusive as referentes aos contratos de afretamentos autori

zados, serão devidamente escriturados de modo a permitir a
fiscalização da Superintend8ncia Nacional da Marinha Mercan

• te, a qualquer tempo, independentemente de °entrei.) e fisca

lilação do outros ergãos do Poder Público.

10 - As oparaçSsa de tranefer8ncia de receita e cuateio em quain

quer moedas, serãoobrigatriamente efetuadas por intermédio

'• de Bancos o ocin fiel obeervOncia da legielação aplicável,fi

cando vedadas quaisquer compeneaçô'es diretas 'de crédito e
, débito.

11 - A Superintendencia Nacional da Marinha Mercante fiscalizará

' a obeervancia do cumprimento de t8das as condiçSes legais

pertinentes, inclusive no que diz respeitb a formação do ca

pitai e o contrOle da receita e dieplindio de divisas da Çon

ceesionéria.

1%
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!ta ReaolUção entrará em Vigor na data da sua yubit
eao#Eio no Dikrio Oficial:da Chio.

(Reuna° ge Conselho Consultiio da SUNAMAM de 5-2 .-70 Protesso nt
C-70/2342).

VI 3624 .9 AUTORIZAÇXO PARA CONTINUAR A FUNCIONAR COMO
EMPRESA DE NAVEGAÇXO DE CABOTAGEM EAR4IMA

CONCEDER à COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NORSUL Sediada

'ao Pie de Janeiro, Estado da Guanabara ,autorização'para Continuar

funcionando como ... empresa de navegação de cabotagem marrtima, OpM a
alteração estatutária que apresentou e o capital social elevado de .
104 500.000,00 para'Ner$ 1.700.000,00, obrigando-se a mesma a cum
prir integralmente as leis e regulamentos em vigor, ou que venham

e. vigorar, obre o objeto desta autorização.

A presente Resolução entrará em vigor na data de Sua
publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do ConcelhO Consultivo da SUNAMAM de 5-2-70 Processo nt
C-69P3849)

V2 ,3625 • AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA DE
NAVEGAÇÃO INTERIOR

CONCEDER &firma TRANSPORTES INTEGRADOS LIMITADA 'TI
sediada nó Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, autorização para
funcionar, durante 50 (noventa) dias, em caráter precário, noe tkx:
Mos do § do artigo 32 do Decreto na , 62383/68,. como emprha de
navegação interior (fluvial e lacustre), dom o capital social da
NCil 25.000,00, obrigando-se a mesma a cumprir integralmente as leis
e regulamentos em vigor, ou que venham a vigorar, Obro o objete
desta autorizaçãO.

A presente Reeolução entrará em vigor na data de sua
publicaçZo no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 5-2-70 - Processo n2
T-70/1584)

V2 3626 No CANCELAMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONÃMENTO
DE EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

•• Cancelar a autorização concedida pelos Decretos' nume'
roo 29469, de 1951, 32455, de 1953, 37944, de 1955.4440 .6, de 1958;
8 1259, de 1962, NAVEGAÇXO SÃO PAULO PARANX S.A., sediada em São
Weillo, no Estado de São Paulo, para funcionar como empresa de nave
gaçZo de cabotagem marftima, tendo em vista não'mais exercer.a. ati
Vidade para a qual foi autorizada pelos decretos acima aludidoe.

•A presente Resolução entrara em vigor na data de 'sua
publicaçZo no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conse140 Consultivo da SUNAMAM de 5-2-70 - Processo nO
8-69/28519)

•NO 3621 . CANCELAMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
DE' EMPRESA DE NAVEGAÇÃO

CANCELAR a autorizaçgo concedida pelo Decreto mYme
ro 53201, de 9-9-1966, h firma PAULALIMA NAVEGAÇÃO DE'CABOTAGEMi
UPORTAÇÁO LIMITADA, sediada na cidade de Panorama, Estado de São

2aulo, para funcionar como empresa de navegação de cabotagem,tendo
em vista não exercer a atividade para a qual foi autorizada pelo

rz,•	 referido Decreto.

A presente ResoluçEo entrará CA vigor na data do sua
publicaçZo no Diario Oficia/ da União.

(Reunião do ConeelhO Consultivo da SUNAMAM de 5-2-70 - Processe na
D.67/20052)

	

	 •	 •
mo de Janeiro, 12 de fevereiro de ano

cazos CORDEIRO DE- MEUR
Muperintendente
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, 12 - 08 dados dieponivele nae diversas divinas od poderão eer no
vimentadoe por intermédio do ootabelecimento bancário, com
conhecimento do Banco Central.

:33 . A Superintendóncia Nacional da Marinha Mercante exigir& ro
fórço da frota empregada na linha concedida,eempre que gaja
notbriimente reclamada a dieponibilidade da praça.

14 d;Na hipdteee da Conoession&ria se desinteressar, ou por qual
quer motivo não ee diepueer a por em tráfego a tonelagem ou
ficiento para correto atendimento das neceseidadee de trane
porte, a Superintendencia Nacional da Marinha Waroante ao

'reserva o direito de conceder a linha a outra emprósa, ates
dando, assim, a complementaçao reclamada,

, 15 • A Conceeeiondria me obriga a encaminhar mensalmente, 14 Supe
rintendancia Nacional da Marinha Mercante,o Mapa Roeu= (no
010 n2 87) das viagene terminadas.

16 PICA EXPRESSAMENTE PROIBIDO:

16.1 . Qualquer associação de intereeee com linhas a/ou Ar
madorea eetrangeiroe que possa oignificar ou indicar
direta ou indiretamente a alienação total ou Parcial
dos privilégios a/ou vantagens conoedidaepara o trone
porto de carga de importação ou de osportação de na
*doa de bandeira nacional.

16.2 . liberar tóda e qualquer carga de qualquer forma, em
favor de terceiros baudoirae.

• 16.3 ...Arretar ou ceder do qualquer forma, total ou parcial
• os navios nacionais e/ou afrotadoo empregados pela

Concessionária, na linha autorizada.

16,4 Transportar carga:: não manifeetadae ou proibidai pe
la Legislação Brasileira, bem come,frequentar portos
outros que não Os da linha autorizada,

16.5 OperaçUa de encontro de contas, componeação da díbi
toe o cráditon entre moedas, asado obrigatória a coa
dução de tais oporaoãee por intermddio de Banco de
Vidamente autorizados polo Banco Central.

17 • Qualquer inobservAncia de qualquer doe artigoa deeta Reeolu
ção, implica no imediato cancelamento da conceeeão da Linha
de Navegação objeto desta Reeolução.

Á

18 • A Conmeion&ria Uri o prazo da 4 ( quatro) poses Para .1-211.
. ciar os oerviçoe da Linha ora concedida, oob pena cie eterno

ta conceeeão automkticamento cancelada.

Reta Reoolugo :nitrar& em vigor na data do aua
MieeoZo em Diário Oficial da União.
(Reunião do Coneolho Consultivo da SUNAMAM de 54-70 • Proc0.70• IT-0/11653).

Rio AO :moiro. 11 de fevereiro de 1970

Cr.
CARLOS CORD O DE MELLO

Superintendanto

Ame.••••n••n•n•••n••nn•~.......~.1......•n••n••n••~011mouweeata•nnnnn....,

Consolidação das Leis do Trabalho
Alterações do Dee, lei n.° 229 - 28-2-67

DIVULGAÇAO N.' LM

IPRW) * Nero

A VENDA
Na Guanabar3

Seção de Vendas : Av, Rodriguez Abres,
Agência I: Ministério da Fazenda

Atando-ao a pedidos pelo Serviço da Rcenabalte Pantr:2
Em &mata

Na Seda do
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MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

repouso à gestante;
serviço 'militar . obrigató-

de

II — Autorizar consignações em
t cilha de pagamento, na forma da
legislação vigente;

III -- Determinar a reposição de
valores recebidos, indevidamente, dos
cofres do IBRA, mediante guia de
recolhimento ou desconto 0,M falha
de vencimentos, salários, vantagens
pecuniárias ou outras quaisquer im-
portâncias;

IV a-- Rever seus próprios atos e
decisões referentes • aos podêses, dele-
gados. — Carlos Moraes.
PORTARIA DE 16 DE JANEIRO

DE 1970
O Presidente do Instituto ,Brasilei-

ro de Reforma Agrária — 1BRA, no
uso das atribuições que lhe confere.
a alínea "g" •do Artigo 12 do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 65.130, de 10 de setembro de
1969, e tendo em vista o ar. IBRA
n 9 32-18-70, resolve:

NP 23 — Delegar competência a
Jorge Panlcov, Chefe do Distado de
Terras de Rondônia e Acre — DEZ-04
para assinar o Têrmo de Convênio a
ser firmado entre o IBRA e a Pre-
feitura Municipal de Pôrto Velho,
conforme Deliberação n. 9 D-7-70, do
Conselho. Diretor deste Instituto. —
Carlos de Moraes

PORTARIA DE 23 DE JANEIRO
• DE i970
O Presidente. do Instituto Brasi-

leiro de Reforma. Agrária -- 1.BRA,
no uso, das atribuições' eme lhe con-
fere o artigo 12, letra "t" do Decre-
to n.9 65.130 de 10 de setembro de
1969, com a redação que lhe roi da-

pelo Decreto a.9 65,823 de 8 de
dezembro de 1969,

Considerando os artigos 11 e 12 do
Decreto-lei n.9 200, de 25-2-67, re-
gulamentado pelo Decreto n.9 62.460,
de 25-3-68, resolve:

N.9 26	 Delegar competièneia a
Romeu Vieira Machado, Diretor do
Departamento de Finanças, para
na forma da Lei e demais instru-
ções em vigor e em obediência as di-
retrizes traçadas no Oreame stio-Pro:
grama — autorizar pagameetos em
geral, até 100 (cem) vêzes • o maior
salário-mínimo vigente no Pais. —
Carlos de Moraes
PORTARIA DE 9 DE FEVEREIRO

DE 1970
O Presidente do Instituto Brasi-

leiro de Reforma Agrária — IBRA, no
uso das atribuições que lhe confeae
a letra "t" do art. 9.9 do Regula-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 65.130, de 10 de setembro- de 1969,
com a nova redação que lhe foi da-
da pelo Decreto in9 65.823, cie• 8 de
dezembro de 1969;

Considerando o -que preceitua o ar-
tigo 80 e seus parágrafos do Decreto-
Lei n.9 200, de 25 de fevereiro de 1967,
resolve:

AVISO AS REPARTIOES
• PUBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até, o dia 80 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovação, será Oito contra
a apresentação do empenho da
despesa respectiva.

I — Conceder requisição de trans-
porte de material por qualquer via;

II — Autorizar viagens, no pais, de
servidores em objeto de serviço e con-
ceder requisição de passagens,

III — Conceder, sustar eiou homo-
Jogar . nos têrmos da legislação e re-
gulamentação especifica em vigor:

a) salário-família, férias, atuiria de
faltas, gratificações por prestação de
¡serviços extraordinários, licenças (ex=
ceto para viagens de objetivoa cultu-
rais), auxílios a natalidade e fune-
ral, complementação de salário de

• servidor CLT, no caso de riaxilio-
doença.

IV — Autorizar consignações em
róllia de Pagamento, na tonna da
legislação vigente;

V — Determinar a reposição de va-
liares recebidos indevidamente cos co-
fres do IBRA, mediante guia de re-
colhiiiiento ou desconto de folha de
vencimentos, salários, vantagens pe-
cuniárias ou outras quaisquec impor-
tâncias;

VI — Declarar a estabilidade de
Servidores na forma das disposições
legais e* regulamentares;

VII — Autorizar e homologai des-
pesas fixadas e consubstanciadas no
Orçamento-Programa até cem vézes o
maior salário-mínimo;

VIII — Aprovar e adjudicar lici-
tações na forma da legislação vi-
gente até cem vêzes o maior salário
mínimo;

IX — Rever seus próprios atos e
;decisões, referentes aos poderes" ora
delegados.

N.9 16 — Delegar competência a
Eduardo Confúcio da Cunha Bastos
Chefe da Divisão de Pessoal, para
sem prejuízo da delegação concedi-
da ao Diretor do DA, através da
portaria n.9 14-70.

I — Conceder, sustar e/ocz homo-
logar, nos têrmos da legislação e re•
gulamentação especifica em vigor:

g
) salário-família;
) férias;

b) abono de faltas;
licenças:

a) empenhar, pagar e escriturai
despesas contra todas as dotaçõe
orçamentárias atribuídas no orçarnen
to programa do IBRA a cada um
das unidades em suas respectiva
áreas de jurisdição;

b) Autorizar viagens, no pais, de
servidores .em objeto de serviço e
conceder requisição de passagens e
as diárias decorrentes;

c) Conceder requisição de trans-
porte de material por qualquer via;

d) Determinar suprimento de nu-
merário;

e) Realizar tornadas de peeços e
equipamentos e instalações e de ma-
tonal, execução dó obras e serviços,
dentro dos limites previstos no De-
creto-lei n.9 200, de 25 de fevereiro
de 1967, e aprovação da respectiva
despesa, ressalvada a aquisição de
equipamentos e instalações e de ma-
terial permanente de valor superior
a 30 vêzes o maior salário mínimo
vigente no pais, cuias coletas ou con-
vites dependerão de prévia P.udiên-
eia dó órgão normativo a que estive-
rem vinculadas;	 .

f) Proceder à movimentação do
pessoal de acôrdo com a conveniên-
cia do serviço, desde que não impli-
que em alteração da remuneração já
estabelecida ou em pagamento de
ajuda de custo, superior a um mês de
vencimentos;

g) Conceder nos termos da legis-
lação vigente:

a

— salário-família;
— gratificação por serviços exiraordi-

nários;
— gratificação periódica;
— beneficio de que trata o parágrafo

único do art. 93 do ESI;
— férias;
— licenças:

— para tratamento de saúde;
— por motivo de doença em de-

pendente;
— para repouso a gestante;

— para serviço militar obrigató-
rio.

;ia Autorizar consignações em Yb-
lhe de pagamento na forma 'eia legis-
lação vigente;

i) Determinar a reposição, me-
diante desconto em fedhe ou guia de
recolhimento, de vencimentos, salá-
rios, vantagens pecuniárias ou qual-
quer outras importâncias, quando re-
cebidas indevidamente dos cofres do
IBRA;

j) Punir servidores até 3 (três) dias
de suspensão, nos termos da legisla-
ção vigente, podendo estendei- esta
autorizaçãc, sempre que oportuno, aos
chefes dos órgãos subordinados;

1) Executar todos os atos e forma-
lidades imprescindíveis ao andamento
dos trabalhos decorrentes de sua qua-
lidade de Ordenadores de Despesas;

m) Rever seus próprios atos e de-
cisões.

III — Homologar os atos definidos
como encargos de Ordenadores de
Desnesas pela Portaria n.9 261. de 26
de maio de 1969, praticados pelos
Delegados Regionais, Chefes dos Dis-
tritos de Terras e Chefes dos extin-
tos Centros Regionais de Cadastro e
Tributação e Chefes dos Centios Es-
taduais de Cadastro e Tributação,
ao período compreendido entre 10 de
setembro de 1969 e esta data. — Car-
los de Moraes.

SUPERIN1 ENUNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA

• ta n.9 62.759, de 22 de maio de 1968
e considerando o que dispõe o artigo
6.9 do Decreto-lei n.9 221, de 28 de
fevereiro de 1967 e o artigo 59 e seu
parágrafo terceiro do Decreto núme-
ro 65.005, de 18 de agôsto de 1969,
resolve:

1\l,9 115 — Art. 1.9 A inscrição de
embarcações pesqueiras estrangeiras
no Registro Geral da Pesca será con-
cedida:

a) pelas Diretorias Estaduais ou
órgãos Estaduais formalmente auto-
rizados, quando tiverem até 20 tone-
ladas brutas , exclusive, mediante as
seguintes crmdições:

— Apresentação dos dados com-
pletos sôbre características das mes-
mas e de seus equipamentos e ape-
trêchos de pesca;

II Apresentação de comprovan-
te de registro emitido pela Capitania
dos Portos;

III — Apresentação de documento
que comprove a autorização concedi-
da pelo Ministério da Agricultura.

por atc do Senhor Superinten-
dente da SUDE'PE, quando tiverem
mais de 20 toneladas brutas, inclusive,
mediante as seguintes condições:

— Apresentação dos dados com-
pletos sare características das mes-
mas e de seus equipamentos e ape-
trêchos de pesca;

INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRÁRIA

PORTARIAS DE 9 DE JANEIRO
DE 1970

O Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária — IBRA,
no uso das atribuições que • lhe con-
fere o artigo 12, alínea "t", do Re-
gulamento aproyado pelo Decreto nd-
haero 65.130, de 10 de setembro de
.1969, com a redação que lhe Mi dada
pelo Decreto n. 9 65.823 de 8 de de .
kerribro de 1969,

• 'Considerando os artigos 11 e 12;
do Decreto-lei n.9 200, de 25 dc leve--	 reiro de 1967, regulamentados pelo
Decreto nP 62.460, de 25 de março de
1968, resolve:	 -

N.O 14 — Delegar competência a
Camillo Carvalho Coelho, Dnetor do
Departamento de Administração pe-
lai:

1. para tratamento de saúde;	 f adirei° com
2. por motivo de doença em de- ' seguintes:

pendente;
3. para
4. para

rio;
5. licença-prêmio.
e) auxilio natalidade
1) auvilio funeral
g) complementação de salário

CLT, no caso de auxilio doença.

as normas próprias, dos

•

N9 127 — 1 — Atribuir aos Dele
gados Regionais, Chefes de Distri-
tos de Terras e Chefes dos Centros
Estaduais de Cadastro e Tributação
de Pernambuco, Brasina, Guanabara, PORTARIA DE 12 DE
São Paulo e Rio Grande do Sul, os
encargos de Ordenaddres de Despe-	 DE 1970
sas, para a respectiva área ae juris l O Superintendente da Superinten-
dição e supervisão,	 ciência do Desenvolvimento da Pesca,

d.enadores de Despesas a prática 	 s f •
II — Fixar como encargos cie ¡k l usando das atribuições que lhe

d 'Iene o artigo li, alinea a, do Deere-

•II — Apresentação do comprovante
de registro emitido pela Capitania dos
Portos;

III — Pagamento de taxa de emo-
lumentos referentes a inscrição, no
valor de um salário-mínimo mensal
vigente na Capital da República, re-
novável anualmente nas Diretorias
Estaduais ou órgãos Estaduais for-
malmente autorizados pela SUDEPE;•

IV — Apresentação de documento
que comprove a autorização conce-
dida pelo Ministério da Agricultura.

Art. 2.9 Esta Portaria entrará en1
vigor na data de sua publicação. •
PORTARIA DE 16 DE FEVEREIRO

DE 1970
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
— SUDEPE, no exercício da compe-
tência que lhe é deferida pelo artigo
17 do Decreto n.0 62.759, de 22 de
maio de 1968, resolve: •

N.9 120 — Na forma do disposto
no parágrafo único do artigo 4. 9 do
Decreto ri.9 62.458, de 25 de março
de 1968, aprovar o projeto da firma
Couservas Ovar S. A., nos têrmos do
relatório de aprovação constante do
processo SUDEPE n.9 9.113-68; habi-
litar a emprêsa aos benefícios conce-
didos pelos artigos '73, 80 e 81 do De-
creto-lei D.o 221, de 28 de fevereiro
de 1967.

FEVER,EIk0

PORTARIA DE 17 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca,
no uso de suas atribuilções e tendo
em vista o disposto no artigo 17, do
Decreto n.9 62.759, de 22.5.68, modi-
ficado pelo de n.9 62.872, de 19.6.68,
resolve:

N.9 124 — Delegar competência ao
Oficial de Administração nível 16-C
— Cléa Dutra de Moura, Diretora
da Diretoria de Serviços Gerais, Pa-
ra autorizar empenho de despesas
ccmpreendidas na rubrica 3.1.3 do
vigente orçamento da SUDEPE, além
das mencionadas nos itens IV do ar-
tigo 15 e X do artigo 70, do Regi-
mento aprovado pela Portaria Minis-
terial nP 324, de 10 de outubro de
1968, bem assim autorizar empenho
de despesas com a aquisição de ma-
terial destinado a revenda.

Exclui-se da presente delegação de
competência o item 16.00 da rubrica
orçamentária acima mencionada. --
Antonio Maria, Nunes de Souza.



AVISO AS REPARTIÇÕES
PCBLICAS

O . Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão provi-.
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovação, será feito contra
a apresentação do empenho da
despesa respectiva.

COLÉGIO PEDRO II
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MINISTÉRIO ,DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

PORTARIA DE 24 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Diretor-Geral do Colégio Pedro II.
no uso de suas atribuições legais,
considerando que se encontram vagas
as duas Cátedras de Inglês do Co-
légio Pedro Il e o que decidiu o Con-
;alho Departamental em reunião rea-
irada no dia 31 de dezembro de 1969
resolve:

N.9 4 — Designar o docente-livre
Octavio Teixeira de Brito para Co-
( rdenador-Geral do Ensino de Inglês
1 as duas Unidades do Colégio até o

.eenchimento da Cátedra. — Van-
f ek Londres da Nobrega, Diretor-
( eral.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Faculdade de Letras
PARECER

J'rocedendo ao exame do Processo nú-
rat. o 967-55-UFRJ, referente à Profes-
sor., Matilde Matarazzo Gargiulo,
ozu aante da função de Professôra de
Ari Teatral, nivel 3, matricula número
59... 58, da Escola de Canto Carmen
Gun es do Teatro Municipal do Rio de
Jane. ro, e que exerce na Faculdade de
Letr s a função de Professor Titular
EC-.01 junto à Disciplina de Filosofia
Roia nica do Departamento de Lingüísts-
ca e Filologia, opina esta Comissão fa-
voràn cimente pela acumulação, uma vez
ser c mnpativel o horário e correlata a
niatét a do órgão em que acumula cLin-
aa taliana» em horas compreendidas

entre as 18:45 e as 21:45, com a que
mlnist a nesta Unidade eFilologia Ro-
rujinic » — 2's, 4's e 64s feiras, das

'13:00 )s 17:00 horas.

Rio le Janeiro, 19 de janeiro de 1970.
— AU. 'a de Oliveira Gomes Sieglirr
de Bar iosa Munmru Autran — Marce.!-
Ia Mos 'ara.

Escola de Engenharia
Rio e Janeiro, 29 de dezembro de

1969

O Pi)fessor Benjamim de Araujo
Carvàlh. 5 acumula o cargo de professor
Adjunto E.C. 502-22, com o cargo de
Arquitet, nível I no Govêrno do Estado
da Guan tbara .

A disc , plina que exerce hoje na Es-
cola de ringenharia da U.F.R.J., é
exatamen'e a de Arquitetura e seu horá-
rio é pw a aulas, correção de trabalhos
ou outras atividades no Magistério:

24 feira das 7 às 9 horas
34 feira das 7 às 9 horas
4" feira , das 7 às 9 horas

54 feira: das 7 às 9 horas
64 feira: das 7 às 9 horas

Sábado: das 7 às 12 horas e das 14
às 17 horas.

Seu horário no Estado da Guanabara
é o normal, de 11 horas às 17 horas e
30 minutos, de 24 feira a 64 feira.

PARECER

A Comissão é de parecer de que há
perfeita correlação de matérias e com-
patibilidade de horários, havendo tempo
para locomoção de um para outro local,
bem como para refeição e repousos mí-
nimos exigidos pelas normas de higiene
e proteção de trabalho.

Jurandyr de Castro Pires Ferreira
Adolpho Polillo	 Nestor de Oliveira
lunior.

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

5a Região
DESPACHO DO PRESIDENTE

Expediente de 13 de fevereiro de 1970
Processos:

N9 7.592 — Emprêsa Técnica e In-
dustrial de Construções Ltda. —
Anote-se pagas as taxas e anuidades.

N9 20.821 — Construtora Lopo Men-
des Ltda. — Cancele-se o registro.

N9 161-67 — Construtora Martins
de Almeida S.A. "COMASA". —
Anote-se pagas as taxas e anuidades.

N9 489-67 — Rodio S.A. Perfura-
ções e Consolidações. — Anote-se pa-
gas as taxas.

N9 1.65947 — Shell Brasil S.A. —
(Petróleo). — Anote-se pagas as ta-
xas.

N9 1.881-67 — Plarcon Engenharia
Ltda. — Anote-se pagas as taxas.

N9 5.456-67 — Construtora Dimitriu
Ltda. — Cancele-se o registro após
pagamento da anuidade de 1969. —
Oficie-se.

N9 6.265-68 — Serveng Civisan
S.A. Empresas de Engenharia. —
Anote-se pagas as taxas.

N9 8.488-68 — Metal — Construto-
ra Luiz Licht S.A. — Anote-se pagas
as taxas.

N9 5.309-69 -- Leslie Richard Inke.
Cancele-se o registro.

N9 5.971-69 — Cia. de Transportes
Coletivos do Estado da Guanabara. —
A Câmara de Engenharia Eletricista.

N9 6.793-69 — Cowim — Constru-
tora Wim Ltda. — Anote-se, uotifi-
cando-se a firma a comprovar estar
em fase de liquidação.

N9 8.464-69 — Teclem — Tecnolon
gia Química S.A. Registre-se, "ad
referendum" da Câmara de Engenha-
ria Industrial.

N9 109-70 — Contecno Ltda. — Re-
gistre-se, "ad refernduns" da Câmara
de l'eharia Civil.

N 9 448-70 — Cia. Rio Branco de
Engenharia e Comércio. — Registre-
se, "ad referendum" da Câmara de
Engenharia Ovii•

N9 801-70 — J. de Morais Arquite-
tura e Construções Ltda. — Regis-
tre-se, "ad referendum" da Câmara
de Arquitetura.

N9 949-70 — ENGEMETA — Enge-
nharia Metalúrgica Ltda. — Regis-
tre-se, "ad referendum" da Câmara
de Engenharia Industrial.

N9 974-70 — Guauba Engenharia
Construção, Comércio e Indústria Li-
mitada. — Registre-se, "ad referen-
dum" da Câmara de Engenharia Ci-
vil.

N9 1.077-70 — VEIGA — Engenha-
ria e Comércio Ltda. — Registre-se,
"ad referendum" da Câmara de En-
genharia Civil.

COLEÇÃO DAS L1ERS
969

VOLUME VII

ATOS DO PODER.LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de outubro a dezembro
Divulgação n° 1.129

PREÇO NCr$ 25,00

VOLUME VIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de outubro a dezembro

Divulgação ri° 1.128

PREÇO NCr$ 25,00

A VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I'
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postai
Em Brasília

Na sede do D.I.N.

CONSELHO FEDERAL
DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇA0 N9 1/70

O Conselho Federal de Técnicos de
Administração, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto núme-
ro 61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Art. 19 Fica concedida homologa-
ção de registro de Técnico de Admi-
nistração, aos seguintes profissionais:

Nos termos do parágrafo único do
artigo 39 cia Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965:

CFT.A. — Registro ri9 1.762 e CRTA
— 109 Região — Registro n9 go
Benildo Leal de Moraes.

CF,TA — Registro n9 1.769 e CRTA
— 109 Região — Registro 1i9 67
Célia Pereira Vasques.

CFTA — Registro n9 1.770 e cETA
— 109 Regito — Registro n9 08
°chio Santo Bolsoni.

CFTA — Registro n9 1.789 e CRTA
— 109 Região — Registro W 87 —
João Alberto Amorim dos Santos.,

Nos tèrmos da letra c do artigo 39
da Lei n9. 4.769, de 9 de setembro de
1965.

cyrA — Registro 119 1.752 e CATA
— 109 Região — Registro 119 50
Olival Monteiro.

— Ret;dstro n9 1.753 e CRTA
— 109 Região — Registro 12.9 51 —
Darcy Pons da Silva.

CFTA — Registro n9 1.754 e CRTA
— 109 Região — Registro la9 52 —
Henrique Luiz de Holleben.

CETA — Registro W 1.755 e CRTA
— 109 Região — Registro rt9 53 —
Augusto Guilherme de Holleben.

CFTA — Registro 119 1.756 e CRTA
— 109 Região — Registro n9 64 —
Cacilda Cesar.

OPTA — Registro 119 1.757 e CRTA
— 109 Região — Registro n9 55 —
Bento Silvério Dias Netto.

CETA — Registro n 9 1.758 e CATA
— 109 Região -- Registro W 56 —
Altair Sebastit.o Gaivão de Souza.

OPTA — Registro W 1.759 e CRTA
— 109 Região -- Registro n9 57 —
João Baptista de Souza

CFTA — Registro n9 1.760 e CRTA
— 109 Região — Registro 119 58 —
José Chieza Bassi

CFTA — Registro n9 1.761 e CRTA
— 109 Região — Registro as bg
Peter Hermenn.	 •
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RESOLUÇÃO N9 46 - DE 8 DE
OUTUBRO DE 1969

Retificação

Na Publicação Diário Oficial -
Seção 1 - Parte II - de 5 de de-
zembro de 1969.

Na página 3.215 - 1 9 coluna, onde
se lê:

Adélia Farias Xavier da Costa;
leia-se:

Adélia Farias Xavier de Souza

RESOLUÇÃO No 40 - DE 12 DE
SETEMBRO DE 1969

Retificação

Na Publicação Diário Oficial -
Seção 1 - Parte II, de 14 de outubro
de 1969.

Na página 2.700 19 Coluna; onde
se lê: José Fernandes 1Vlauricéa, nos
termos da letra "a"; leia-se: José
Fernando Mauricéa, nos termos da
letra c

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
g E DO COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

(*) PORTARIA DE 29 DE JANEIRO
DE 1970

• •O Superintendente da Superinten-
ciência de Seguros Privados, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 36, item VI, do 'Decreto nilme-
ro 60.459, de 13 de março de 1967,
resolve:

N.9 15 - Exonerar, a pedido, Mau-
ricio Alves de Castilho, Professor

Primárie Supletivo nível EP•5, do
Quadro de Servidores do Estado da
Guanabara, colocado à disposição da
Superintendência de Seguros Priva-
dos, do cargc, em comissão, de Se-
cretário dc Conselho Nacional de Se-
gucos Privados, padrão CC-1, para o
qual fôr.), nomeado em Portaria ml-
mero 118, de 22 de maio de 1968,
desta Supelintendência. - Raul de
Sousa Silve^ra.

	 1e,

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENI, TO E
COORDENAÇÃO

BANCO NACIONAL

DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO

FAP N9 28-70 - Nomeação para
exercer o Cargo em Comissão, Símbo-
lo C-2, de Chefe da Divisão de ValÔ,
res e Tesouraria do Departamento Fi-
nanceiro. artigo 23, alínea "i", do
Regimento Interno e artigo 14, § 1 9 do
E.F.B.N.D.E. Sérgio Sforza - Con-
tador, Classe "B" e R-F de Chefe da
Divisão de Valôres e Tesouraria do
D.F.

FAP- No 29-70 - Nomeação para
exercer o Cargo em Comissão, Símbo-
lo C-1, de Assessor do Departamento
Financeiro artigo 23, alínea "i", do
Regimento Interno e artigo 14, § 19
do E.F.B.N.D.E. Almério Joaquim
D'Almeida - Agregado, Símbolo 0-2.
- Memo DF 3-70 - Processo núme-
ro 149-70.

Rio de Janeiro, 16 de, fevereiro de
1970. - Jayme Magrassi de Sá, Pre-
sidente.

•••••

soai, em extinção, das Inspetorias Regio-
nais do Conselho Nacional de Estatís-
tica, com lotação na Inspetoria Regional
no Estado de Mato Grosso, com pro-
vento correspondente ao valor do venci-
mento do nível 7, mais a gratificação
adicional por tempo de serviço calcula-
da na base de 20% (vinte por cento)
sôbre o valor do mencionado nível.

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA
RELAÇÃO GP/9, DE 20-2-70

PORTARIAS

I - Presidente:

OPEX n° 83, de 17 de fevereiro de
1970. Aposenta, de acôrdo com os ar-
tigos 176, irem II, e 178, item :41, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos 101, item I,
e 102, item I, alínea b, da Constituição,
Maurício Avelino de Morais, no cargo
da classe A, nível 7, da série de classes
de Auxiliar de Portaria, Oent3 na
Parte Permanente do Quadro de Pes-

(*) N. do S. Pb. - Republicada
por ter saldo com incorreção no
Diário Oficial de 3 de fevereiro de
1970, página 264.

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAtibRil

LICITAÇÃO PARA SELEÇÃO DE
EMPR2SA DE CONSULTORIA

EDITAL N9 11-70
Aviso

1. O Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem (DNER), Au-
tarquia do Ministério dos Transpor-
tes, com sede à Avenida Presidente
Vargas n9 522, na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, e os
DepartamentoS de Estradas de Roda-
gem dos Estados de Espirito Santo,
Rio de Janeiro, Minas Gerais, Pa-
raná è o Departamento Autônomo de
Estradas de Rodagem dó Estado do
Rio Grande do Sul, tornam público,
para conhecimento de quantos pos-
sam se interessar, que farão realizar
seleção para prestação dos serviços
de consultoria, adiante especificadas.

2. O Governo Brasileiro solicitou
empréstimo ao Banco Internacional
de Reconstrução e Desenvolvimento
(B.I.R.D.), atualmente em fase fi-
nal de estudos, e que se C Ainará ao
pagamento parcial dos contratos re-
sultantes da presente licitação.

Carta-feira 26

CFTA - Registro n9 1.763 e CRTA
- 109 Região - Registro no 61 -
José Genaro Areias Pellegrini.

CFTA - Registro n9 1.764 e CRTA
- 109 Região - Registro n 62 -
Ivo João Nasi.

CFTA - Registro n9 1.765 e CRTA
- 109 Região - Registro no 63 -
João Galant Júnior.

CFTA - Registro no 1.766 e CRTA
- 109 Região - Registro n9 64 -
Ernani Ignácio de Oliveira.

cFrA - Registro n9 1.767 e CRTA
- 109 Região - Registro no 65 -
Olmiro Vicente Guindani	

--
CFTA - Registro n9 1.768 e CRTA

- 109 Região - Registro n9 66 -
Oscar Breno Stahnke.

CF'TA - Registro n9 1.771 e CRTA
- 109 Região - Registro no 69 -
Ida Piva da Fonseca.

CFTA - Registro n9 1.772 e CRTA
- 1e9 Região - Registro n9 70 -
Carlos Henrique Siegmann.

cFrA - Registro n9 1.773 e CRTA
109 Região - Registro no 71 -

Aladim Bisio Braz.

CFTA - Registro no 1.774 e CRTA
- 109 Região - Registro n9 72 -
Benvenuto Moresco Bortolon.

CFI'A - Registro n9 1.775 e CRTA
- 109 Região - Registro n9 '73 -
José Bordini Cinel.

OPTA ' - Registro no 1.776 e CRTA
- 109 Região - Registro no 74 -
Pedro Corrêa Damásio.

OPTA - Registro n9 1.777 e CRTA
- 109 Região - Registro no 75 -
João Baptista Martinez.

CFTA - Registro 119 1.778 e CRTA
109 Região - Registro n9 '76 -

João Corrêa da Costa Ribeiro.
OPTA - Registro no 1.779 e CRTA

109 Região - Registro n o 77 -
José Francisco Fonseca Pereira.

CFTA - Registro no 1.780 e CRTA
109 Região - Registro no 78 -

Jei son Horário de Paula.

CFTA - Registro n9 1.781 e CRTA
- 109 Região - Registro n9 79 _._
João Rodolfo Tichy.

CFTA - Registro n9 1.782 e CRTA
- 109 Região - Registro n9 70 -
João Carlos debiase.,

CFTA - Registro n9 1.783 e CRTA
- 109 Região - Registro n9 81 -
Ely Carvalho Peiruque.

ek, A - Registro no 1.784 e CRTA
- 109 Região - Registra no 82 -
Avelino Ivo Côgo.

cFrA - Registro no 1.785 e CRTA
- 109 Região - Registro no. 83 -
Carlos Alberto Antunes da Cunha.

CFTA - Registro no 1.786 e CRTA
- 109 Região - Registro n o 84 -
Darcy Silva Conceição.

CFI'A - Registro no 1.787 e CRTA

- 109 Região - Registro no 85 -
Ernani Fibrônio de Freitas.

(3.r.c;A - Registro no 1.788 e CRTA
- 109 Região - Registro no 86 -
<lese Carlos Azzarini Coutinho.

CFI'A - Registro n9 1.790 e CRTA
109 Região - Registro n o 88 -

Otto Walther Beiser.
Art. 29 Ficam homologados, para

todos os efeitos da legislação em vi-
gor, os registros que trata esta Reso-
lução.

Art. 39 Esta Resoluçoo entrará em
Vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de
1970. - Raul Ripoll - Presidente da
Junta Interventora - Port. MTPS.
n9 3.757-69

QPEX n° 85, de 17 de fevereiro de
1970. Dispensa, a partir de 11 de de--
zembro de 1969. de acôrdo com o artigo
77 da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, Antônio Utsch Moreira
ocupante do cargo de Agente de Esta,
tistica, classe B, nível 12, do juadro
de Pessoal em extinção, das ins porias
Regionais do Conselso Nacional de Es.
tatistica da...função gratificada de
Chefe da Seção de Estatistica da Ca-
pitai,. símbolo 4-F, da Inspetoria Regio-
nal em Minas Gerais, do mesmo Qua-
dro, por haver assumido, naquela data,
cargo em comissão no Quadro Gerai de
Pessoal da Fundação IBGE, para o
qual foi designado pela Portaria QGP.
n° 582, de, 10 de dezembro de 1969.

QPEX n° 86, de 17 de fevereiro de
1970. Dispensa, de acôrdo com o artigo
77 da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, Expedito Andrade de Albuquerque

ocupante do cargo da classe A, nivel
14, da série de classes de Assistente de
Administração da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal, em extinção, das
Inspetorias Regionais do Conselho Na-
dona! de Estatística, com lotação na
Inspetoria Regional no Estado de Mi-.
nas Gerais .--, da função gratificada de
Chefe da Seção de Material, símbolo
8-F, do mesmo Quadro.

QPEX n° 87 ,de 18 de fevereiro de
1970. Aposenta, de acôrdo com os ar..
figos 176, item III, e 178, item III, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos 101, item I,
e 102, item I, alínea 12, da Constituição,
Eduardo Silva, Agregado, símbolo 3-F,
do Quadro de Pessoal, em extinção, das
Inspetorias Regionais do Conselho Na-
cional de Estatística, com lotação no Es-
tado do Ceará, com provento correspon-
dente ao valor do vencimento do sím-
bolo 3-F, mais a gratificação adicional
por tempo de serviço calculada na base
de 20% (vinte por cento) sôbre o valor
do mencionado símbolo.

sultoria do D. N. E. R. As instru.
ções para o referido Cadastro encon-
tram-se à venda na Avenida Rio
Branco no 26, 49 andar, Serviço de
Divulgação, aceitando-se os requeri-
mentos para registro até a data desta
licitação.

4. Os -interessados poderão obter o
Eidtal no 11-70, no seguinte local:

Seção de Divulgação do D.N.E.R.
Av. Rio Branco no 26, 49 andar
Quaisquer outras informações 5414

bre a presente licitação serão presta,
das aos interessados nos seguintes
locais:

Grupo Executivo de Concorrências
Avenida Presidente Vargas número

522, 219 andar GB.
Divisão de Estudos

D.N.E.R.
Avenida Presidente

409, 109 andar, GB.
5. Os concorrentes deverão fazer

entrega da Documentação da Concor.,
rência no dia 30 de março de 1970,
às 10 hroas, para os Serviços de Via-
bilidade Técnico Econômica e no
mesmo dia, às 15,00 horas, para os
Serviços de Projeto Final de Enge.,,
nharia, na Avenida Presidente Var.,
gas n9 522, 219 andar, GB, no Grupo
Executivo de Concorrências. A refe.
rida documentação a ser entregue
deverá obedecer as "Instruções para
apresentação de propostas para ela,
boração de serviços de planejamen,
tos" que se encontram no Anexo II
do Edital.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de
1970. - T. Landau, pelo Diretor.,

EEDITAIS E AVISOS

e Projetos do

Vargas número

Condição de Participação
. 3. Serão admitidos a participar
desta Seleção as Empresas de Con-
sultoria que comprovem haver regue-
rido seu registro no Cadastro de Con- Geral.
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RELAÇAO DOS SERVIÇOS

Z' VIABILIDADES TÉNICO.ECoNâMICAs

Rodovia' s Federais

_.	
DE -	 PARA

I
i

101	 BR-412-110-PB/PE	 Farinha — Entroncamento BR-232 	 	 207	 '1
I 	 I 
I
I

1	
)

012	 I BR-030/BA-026-5373A	 Caetité-Brumado — Entrocamento BR-116 (alternativa) 	 	 3 ia 	 P
I	 . -

Yorn......n•n••••••

Feira de Santana Esplanada 	   130BR-101/BA.003

004 BR-135/GB/RJ/MG IRio de Janeiro-Juiz de Fora 	 .. 	 	 102

II	

7

Cuiabá-Rondonópolis Bandeirantes-C. Grande 	

I	

758	 l
I

1	

9

Projcto final do trecho C. Grande-Bandeirantes 	 71

!	

7

005	 BR-364-163/MT

006	 BR_364-MT/G0

007	 j BR-158-377/RS

Rondonópolis. Jatai-Canal de S. Simão 	

Julio de CastiLhos_Cruz Alta — alternativa — Entroncamento B11.-285/158
ou BR-285-377 . 	

661	 I	 g

I
)

118 7

Rodovias Estaduais

Lote	 Rodovia e Estado	 TRECHOS Extensão Aproximada
Prazo (Mês)

ZM)

008 ES-43

009	 MG-10

1
010	 .18-54-4840

– DE	 , PARA
Divisa BA/ES	 Ecoporanga-B. de São Francisco 	

Corinto-Pirapora

Alternativa de traçado de conjuntos de rodovias na região de Santa
Rosa RS 	

165	 7

148	 7

288 9 )11



TRECHOS Prazo (MCs)

Nova Esperança — Alternativa Pôrto Ceará-Rolándia

b) PROJETOS FINAIS DE ENGENHARIA

Rodovias Federais

, Extensão Aproximada
Lote	 Rodovia e Estado

101	 BR-024/BA

102	 BR404/PB/PE/AL

10.5	 BR-153/GO

104	 BR-060/GO .

105 -	 BR-060/GQ

BR-316.232/PLPE106

BR-316/232/PI/PE107

108	 1 BR.153/SC/PR/R.5

I

109	 13R-386/158/11.5/SC

(KM)

DE	 O 	 PARA

ACCSSJ ati Norte de Salvador 	 3,6 5

9

7

Campina Grande-Caruarii-União dos Palmares — Entroncamento BR-316 o 312

IIruaçú-Porangatú e Ceres-Uruaçú (revisão)	 	 382

Guapô-Rio Verdão . 135

Rio Verdão-Jatai 139 7

Picos-Morais . 	 156 7

Morais-Salgueiro	 	  I

146 7

Erearinarnitio da Vitória 	 241 9

Sarandf.Iral-Cunhapor§, (Entronoaxnento _BR-282) 	 	 176,8

Quinta-feira 26
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Extensão Aproximada ;
Lote
	 Rodovia e Estado

	 TRECHOS	
(KM)
	 Prazo (Mês)

011	 1 PR-13 e PR-67
	 Maringá — Alternativa Santo Inácio ou Rolándia 	 	 175

_
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Rodovias Estaduais

Lote	 1. Rodovia e Estado TRECHOS
Extensão Aproximada 3

Prazo (Mês),
(KM)

110 ES-36/37

DE	 PARA

Nova Venécia-São Domingos 	 69 7

111	 1	 RJ.1.33 e RJ-82 Pedro do Rio Avelar - (Entroncamento BR-116) 	 119

4

7

Posse - S. J. do Rio Preto - Bonsucesso . 	

112

113

114

PR-12 Cornélio	 -Congonhas 	 44 7

RS-19 Sapiranga-Taquara . 	 	 25 5

MB_174-MG.108, MG-	 S . Sebastião do Parafso-Arceburgo-Divisa - MG-SP 	 284,4 o
28 e BR.267,

Entroncamento MG-174 - Guaxupé_Muzambinho 	

Muzambinho-Botelhos - Entroncamento BR-267 	

Poços de Caldas-Machado-Paraguassú 	

MINISTÉRIO	 Autos de Constatação de Infra-
ção:

DO TRABALHO
No 30.063 - Jaguaré Engenharia e

E PREVIDÊNCIA SOCIAL ,krquiteura Ltda. -

N9 30084 - Ronald Starretz
N9 30.085 - Ellir Allah Rodrigues
N9 30.088 - Hoffmann	 Bosworth

do Brasil S. A., Engenharia Arquite-

b) por Infração do artigo 16 da Lei
Lei n9 5.194, de 24 de dezembro de
1966.

N9 30.072 - Aguinaldo da Costa

CONSELHO REG:ONAL
DE ENGENHARIA,

30.064	 ,José Fernandes Ven-
tura

N9 30.065	 - Mario Lopes da Cos-

tura, e Construções do Brasil
No 30.08! - Bruno Vidigal de Vas-

concellos

Mattos
N9 30.074 - João Batista Veronesi
N9 30.075 - Bruno Antonio Angelo

ARQUITETURA E AGRONOMIA
Região

ta
No 30.066	 Eilge Engenharia Li.

ninada

N9 30.088 - Meta-Arquitetura, In-
dústria e Comércio S. A.

N9 30.089 - Miguel Angelo Sayad

Garavaglia
N9 30.078 - Murfllo Nunes de Aze4

vedo
EDITAL N9 8-71	 NO 30.067 - Sede - Sul America- N9 30.090 - Abram Szlama Lust- No 30.097 - Herê Tupiriambá Te14

De ordem do Presidente torno piá-
na de Eletrificação S. A. man xeira Campos

)liC0 para o conheehnento dos ihte- NO 30.468 - Cláudio Rotental N9 30.091 - Lourival Correia Pe- c) por infração do artigo 10 com-
:essados que, em data de 16 de fe- NO 30.069 - Lourival Correa Pe- reira binado com o parágrafo único do ar4
vereiro de 1970, foram lavrados 	 por reira N9 30.092 - Pires Santos & Compa- tigo 73 da Lei n9 5.194, de 24 de de4
1ste Conselho Federal Regional	 de N9 30.070 --- Raul Pinto Cardoso nhia Limitada zernbro de 1966.
Mgenharia, Arquitetura e Agronomia
- 59 Região os seguintes Autos de
constatação de Infração.

N9 30.071	 -	 Aleandir Gonçalves
Lopes

N9 30.081 - Odracyr Glaser Va-

No 30.093 - Construtal - Enge-
nharia, Construções e Montagens
mitada

No 30.073 - Eneida Maria de Souza
Lima.

N9 30.076 - Gumercindo Alves Lo4
a)	 por infração	 das	 Resoluções Bengo No 30.094 - Herê Tupinainbá Tei- pes & Cia. Ltda.

ifuneros 141 e 181, de 23-6-64 e 11 de
julho de	 1969,	 respectivamente, do

NO 30.082 - João Baptista Vero.
nesi

xeira Campos
N9 30.096 - Odilon Romano

No 30.077 - Gumercindo Alves LO4
pes & Cia. Ltda.

:.'onselho Federal de Engenharia, Ar,
Luitetura e Agronomia.

No 30.083	 -	 Rogerio Lindgren
Carneiro

N9 30.095 - Eco - Arquitetura Co.
mércio e Instalações Ltda.

a) por infração do artigo 59 da Lei
nO 5.194, de 24.12-66.



IMPÔSTO SÔBRE PRODUTOS 1 NDUSTRI ALI ZADOS

(REGULAMENTO)

DIVULGAÇÃO N.° 1'034

PREÇO; NCr$ 4,00

14 VENDA

Na Guanabara

Seção 'de Vendas: Av. Rodriguel Alvet, 1

Agència I,: — Ministério da Fazenda

Atende-so o pedidos pelo Serviço de Reemb5lso PosIan

Em Brasilia

Na sede do DIN

unta-feira 26 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II) Fevereiro de 1970 431'

N4 30.102
Nascimento

N9 30.103 — Companhia Ferro Bra-
aileiro
, N9 30.106 — Bureau Verfta.s

e) por infração do artigo 89 do pa-
rágrafo único da Lei n9 5._194, de 24
cle dezembro de 1966.

j N9 30.098 — Realcap S. A. Comér-

l
eio e Indústria de Construções.

N9 30.100 — Castro Santos Cons.
tratores Ltda.

N9 30.101 — Arcons Comércio e In-
dustria de Construções e Imóveis Li-
mitada.

N9 30.104 — Rádio Guanabara So.
ciedade Anônima

f) por infração do artigo 69 alínea
a da Lei n9 5.195, de 24 de dezembro
de 1966.

N9 30.079 — Paulo Bloise

N9 30.080 — 1. Dela Rosa
g) por infração do artigo 3 9 da Lei

n9 5.194, de 24-12966.
N9 30.105 — Charles Henrique Mo-

rier.
h) por infração do artigo 59 e 64

da Lei n9 5.194, de 24_12-966.

N9 30.099 — Sociedade Industrial
de Refrigeração Ltda.

• Ficam os Senhores intimados a,
dentro do prazo de (30) trinta dias,
a contar da presente publicação, sa.
tisfazer o pagamento das multas, ou
apresentar a defesa que tiverem sob
pena de serem os Autos julgados ã
revelia.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro dt)
1979. — Galileu Fouraux, Diretor Ad.
miristrativo.

Edificadora Alveg

•

•• •

	~=~~11~~1,

• DIVULGA~ N. 1,009

Pm4o Ner$ Nig
Venda;

No Chumbam
Agtnélo Minictõtto c% New&

seção de Vendam Az,. 1-10121e.1 Alvo. ff

Atendo-oct a emdidos polo alrvizo dr:t Reezebelp Pod4

Em kl

Na otdo do DIN
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ÍNDICES
DA

LG:1_,AÇÃO FEDERAL
1967

,RNDICE NUMÉR/C0

tom Indicação da data da publicação no
"Diário Oficial" a do Volume da 11.;o4
Icção das Leis"

XNDigt ALEAMTICO-REMISSIVO

Pela ordem alfabêtica dos aist-info

ANDICE DA LEGISLAÇÃO REVOGADA

-Diplomas legais ou teus dispositlyon apreso'
emente rovogadon, derrogados, declarados
nulos, caducos, cem deito ou insubsiste44,
tes pela legislação Ruhlicada emA967..0

DIVULGAÇÃO N• 1.042

PREÇO: NC4 8,0Q

a MODA
Na Guanabara

Se9tio 'do Vendem Av. Rodrigues Alves
Agencia Is Ministério da Fazenda

Atende-3e a pedidos pelo Serviço de Recnabalsa Postal

Em Brarilia
Na sede do DIN

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: 0,1A


